
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 312, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 322/2021
OF 564/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.308, de 15 de 
outubro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária- 
ACRC para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São José do Belmonte, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 
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15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



 

EM nº 01363/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034340/2015-41, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC, inscrita no CNPJ nº 02.422.190/0001-60, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 15 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de São José do Belmonte, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18291/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5308, de 08 de outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

 



  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5308/2019/SEI-MCTIC
de 8 de outubro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000835/1998 e nº 53900.034340/2015-41, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro
de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC,
inscrita no CNPJ nº 02.422.190/0001-60, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do
Belmonte, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/10/2019, às 12:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4717616 e o código CRC 7577756B.

Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 4717616
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 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45718/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034340/2015-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908526 e o código CRC 51336529.

Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 4908526
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.034340/2015-41

Interessado: Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.422.190/0001-60

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PE

Localidade: São José do Belmonte

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 25/10/2019, às 09:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4780124 e o código CRC 8118460B.

Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 4780124
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14755/2015/SEI-MC

 
Processo de Renovação nº: 53900.034340/2015-41
 
Processo de Outorga nº: 53103.000835/1998
 
Assunto: Renovação de outorga.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 

1.                                          Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC , entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Belmonte,
estado de Pernambuco, por meio da Portaria nº 352, publicada no DOU de
23/07/2003 e Decreto Legislativo nº 778 publicado no DOU de 15/09/2005.

 

ANÁLISE

 

2.                       Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 15/09/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

 I.  Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;

 

II. Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

 

III. Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou
cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3
da Norma nº 01/2011;

 

V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
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Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

VI. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº
01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira
nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF),
em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

VII. CPF de todos os dirigentes; e

 

VIII. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

 
CONCLUSÃO

 
3.                                           Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de extinção da autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Dilcimar Ferreira Rezende de
Mello, Chefe de Serviço, em 09/07/2015, às 09:25, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0598980 e o código CRC 4181B709.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21626/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de julho de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC
Praça Pires Ribeiro, 32 - Centro
59950.000 São José do Belmonte/PE
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à renovação de outorga
- processo nº 53900.034340/2015-41.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14755/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.  

2.  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

3. Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como o deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério.

  

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0598993 e o código CRC B00EA3A8.
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REFORMA DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO \fj; .
COMUNITÁRIA- A.G.R.C, ADAPTADA ÀS LEIS N°S. 10.406/2002 E 11.127/2005, O

QUAL SE ENCONTRA REGISTRADA NO CARTÓRIO DE PESSOAS JURíDICAS

DESTA CIDADE, SOB O N° DE ORDÉM 285, FLS. 186 A 189, DO LIVRO N0 A-04,

DATADO DE 04/0912002, CONFORME ASSEMBLEIA GERAL EXTF?AORDINÁRIA,

REALIZADA NO DIA 20 DE MAIO DE 2015, EM VISTA DAS ALTERAÇÕES DE

ALGUNS ARTIGOS. DELIBERAM OS ASSOCIADOS E CONSOLIDA O ESTATUTO
SOCIAL, PASSANDO A TER A SEGUINTE REDAÇÃO.

ESTATUTO SOCIAL

Associação Cultura l Rádio Comunitária - A .C .R .C
,

Capítu lo I

Da Denom inação - Natureza - Constitu ição - Duração e Obje tívo

A rt. 1° - Associação Cultura l Rádio Comunitária _ A .C .R .C , com sede ná

Praça P ires R ibe iro , nO 32, nesta cidade de São José do Belmonte Estado de
. . ,

Pernambuco, é uma sociedade civ il, sem fina lidade econôm ica, nem

discrim inação de raça, re lig ião, sexo, pre ferência sexuais, convicções político-
ideo lóg ico-partidarias e condição socia l nas re lações comunitárias.

A rt. 2° - A Associação Cultura l Rádio Comunitária _ A .C .R .C , tem duração
indeterm inada e os seguin tes ob je tivos:

a} Insta lar e Executar o Serviço de flad iod ifusão Comunitária na cidade de São
José do Belmonte - Pernambuco;

b} Dar oportun idade a difusão de idé ias, e lementos de cu ltura , trad ições e
hábitos socia is da comunidade;

c) O ferecer mecanismo à fo rmação e in tegração da comunidade, estim ulando o
lazer, a cu ltura e o convív io socia l;

d) P restar serv iço de utilidade pública , in tegrando-se aos serviços de defesa
civ il, sempre que necessário ;

~} C~ntribu ir p~ra. o aperfe içoamento profiss iona l nas áreas de atuação dos

jorna lis tas e rad ia lis tas, de conform idade com a leg is lação profiss iona l v igente ;

f) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercic io do d ire ito de expressão da
forma mais acessíve l possíve l.

CAP íTULO 11

Dos Associados

Art. 3° - São considerados associados todos aqueles que, sem impedimentos

lega is, forem residentes na área de atuação da em issora mediante

preench imento de formulário próprio , se ja pessoa fís ica ou entidade de classe,

beneméritas e re lig iosas ou de moradores desde que lega lmente institu ídas e

que se jam aprovadas pela d ire toria e que mantenha fie l obed iência a este
Esta tu to e deliberação da sociedade .

Parágrafo Único - O quadro socia l da A .C .R .C . será composto por pessoas

fís icas e juríd icas, com residência ou sede, neste municíp io , d iv id ido entre as
seguin tes categorias:

a) E fe tivo - os que assinarem as ata de fundação da Associação ou

tenham sua proposta de ingresso aprovada por 2/3 (do is terço) dos

, , ,""' n ~'7'.""~..,~S~~i~~s efe tivos; YJ.!"
D!<, • """ " (VI_
E-.' :lI :'ü CjJt5__,~~_.13c2fJ
.,'.--.-.----... I) - . $

. ~ .••.. ~~Lel-CP::=.:::..::.I.. _t ~'~laJ I J._ . _ .,_.." .."",.,..
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b) B en fe ito res - os que destacarem na concessão de bene fíc ios m ate ria is

à en tidade .

A r t . 4° - S ão d ire itos e deveres dos A ssoc iados:

a ) V o ta r e ser V o tado em A ssem ble ia G era l, pa ra todos os cargos da

A ssoc iação , desde que em dia com suas con tribu ições;

b ) P artic ip -a r das A ssem ble ias G era is da A C .R .C .;

c) E xpor em p lenário suas idé ias que s irvam para engrandecer a A C .R .C ;

d ) D iscordar em A ssem ble ia G era l, O rd inária ou E xtraord inária , de a tos ou

ju lgam ento da D ire to ria E xecu tiva , desde que tenha fundam ento lega l;

e ) Justifica rsL ias fa ltas à A ssem ble ia , reun iões ou tras ou even tos

rea lizados pe la A C .R .C .;

f) A ce ita r as propostas dos assoc iados ou re je itá -Ias a bem do traba lho da

A C .R .C .

A r t . 5° - D esm andos, inoperânc ias, a ten tado con tra o P atrim ôn io sóc io -cu ltu ra l

ou m ate ria l da A .C .R .C , por parte de qua lquer assoc iado , im porta rão em

ap licação de pena d iscu tida e aprovada por A ssem ble ia G era l, exc lus ivam ente

para essa fina lidade , nas m oda lidades de advertênc ia , suspensão e exc lusão

do quadro soc ia l.

A r t . 6° - C abe ao assoc iado que se cons idera r in jus tiçado o d ire ito de de fender-

se inc lus ive recorrendo à jus tiça .

A r t . 7° - A adm issão de um assoc iado dar-se -á m ed ian te proposta fo rm u lada

ao P res iden te , aprovada por 2 /3 (do is te rço ) dos assoc iados, em A ssem ble ia

G era l convocada para este fim .

A r t . 8° - O s A ssoc iados da A C .R .C . não responderão nem so lidá rio nem

subsid ia riam ente pe las obrigações soc ia is ou finance iras de la .

C A P íT U L O 1 1 1

D a O r g a n iz a ç ã o

A r t . 9° • S ão órgãos da A C .R .C .:

a ) A ssem ble ia G era l;

b ) D ire to ria E xecu tiva ;

c) C onse lho F isca l;

d ) C onse lho C om un itá rio .

S E C Ç Ã O I

D a A s s e m b le ia G e r a l

Art. 10° - A A ssem ble ia G era l, ó rgão m áxim o de dec isão da A C .R .C ., com põe-se

de todos os asso .c iados. P ode ser O rd inária e E xtraord inária . A O rd inária será

sem pre convocada com antecedênc ia de 10 d ias, pe la D ire to ria E xecu tiva ou a

requerim ento de 1 /5 (um qu ito ) dos A ssoc iados. D e libe ra rá com a presença

m ín im a da m etade de les, por m a io ria abso lu ta de vo tos.

P a r á g r a f o Ú n ic o - A A ssem ble ia G era l O rd inária , tra ta rá de assun tos de

in te resse gera l da A .C .R .C . e será sem estra l, enquan to a A ssem ble ia G era l ou
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E x tra o rd in á r ia tra ta rá d e a ssu n to s e sp e c ia is o u u rg e n te s e o co rre rá q u ando fo r

n e ce ssá r ia .

A rt. 11 - C om pe te a A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia , tra ta r e d e lib e ra r so b re to d o s

o s a ssu n to s d e im po rtâ n c ia d a AC .R .C . e sp e c ia lm en te :

a ) A va lia r e a p ro va r a e xe cu çã o de se u s p ro g ram as ;

b ) A p ro va r o u n ão a s su a s co n ta s , a p ó s o pa re ce r d o C on se lh o F is ca l;

c ) E le g e r a D ire to r ia E xe cu tiv a e o C on se lh o F is ca l;

d ) A ce ita r o u re je ita r a p ro p o s ta d e adm is sã o de no vo s a sso c ia d o s .

A rt. 12 - O s A sso c ia d o s se rã o co n v id a d o s p a ra a A ssem b le ia G e ra is com

d ire ito a vo z e a vo to .

SECÇÃO 11

D a D ire to ria E xecu tiva

A rt. 13 - A D ire to r ia E xe cu tiv a q u e te rá m anda to d e 04 (q u a tro ) a n o s , p o d endo

se r re e le ita p a ra m a is um pe río d o , co n s ta rá d e :

a ) P re s id e n te ;

b ) V ice -P re s id e n te ;

c ) S e c re ta r io G e ra l;

d ) T e so u re iro ;

e ) D ire to r d e R e la çõ e s P ub lic a .

A rt. 14 - C om pe te à D ire to r ia E xe cu tiv a :

a ) R e sp e ita r e fa ze r re sp e ita r a A C .R .C . e se u E s ta tu to , tra b a lh a n d o pe la

re a liz a çã o do s se u s o b je tiv o s .

b ) E la b o ra r com os dem a is a sso c ia d o s , re g u lam en to s e n o rm a s pa ra o s

tra b a lh o s d a AC .R .C .

c ) R eun ir-s e p e lo m eno s d e do is em do is m e se s p a ra a va lia r a s a tiv id a d e s ,

re ce b e r p ro p o s ta s d e tra b a lh o e d is tr ib u ir ta re fa s ;

d ) C on vo ca r re u n iõ e s q u ando fo rem ne ce ssá r ia s e c r ia r com is sõ e s p a ra a

re a liz a çã o de e ve n to s d e su a re sp o n sa b ilid a d e ;

e ) C um p rir e fa ze r cum p rir f ie lm en te to d a s a s d e te rm in a çõ e s d a

A ssem b le ia s G e ra is .

A rt. 15 - A o P res iden te com pete :

a ) R ep re se n ta r a A C .R .C . a tiv a e p a ss iv am en te , em Ju ízo e fo ra d e le ;

b ) A dm in is tra r a A C .R .C ., c o n vo ca r e p re s id ir a s A ssem b le ia G e ra is e

o u tra s re u n iõ e s su a s q ue hou ve r;

c ) A b r ir e m o v im en ta r co n ta b a n cá r ia em con ju n to com o T e sou re iro .

A rt. 16 - A o V ice -P res iden te com pe te : a s se sso ra r e su b s titu ir a o P re sL d en te

n a s su a s fa lta s o u im ped im en to s e em ca so de va câ n c ia ;

A rt. 17 - A o Secre tá rio G era l com pe te : S e c re ta r ia r a A .C .R .C . em sua s

A ssem b le ia s G e ra is e re u n iõ e s o u tra s , re d ig ir e re sp o nde r p e lo su e a rq u ivo ,

d o cum en ta çã o e co rre sp o ndên c ia .
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Art. 18 - Ao Tesoureiro compete: A escrita financeira e adm inistração imediata

do Patrimônio da A.C.R.C., sob a autoridade do Presidente e movimentar conta
bancaria em conjunto com o mesmo.

Art. 19 - Ao Diretor de Relações Públicas compete: Manter contato com os

radialistas, órgãos e demais pessoas que possam enriquecer a programação
da rádio.

SECÇÃO 111

Do Conselho Fiscal

Art. 20 - O Conselho Fiscal é constituído de 05 (cinco) membros, sendo 03

(três) Titulares e 02 (dois) Suplentes, eleitos juntamente com a Diretoria.

Art. 21 - Compete ao Conselho Fiscal:

a) Exam inar sempre que achar conveniente, a contabilidade e a Tesouraria da
Associação; .

b) Em itir parecer prévio sobre assuntos de interesse da Associação, a pedido
da Diretoria; .

c) Exam inar e em itir parecer sobre o relatório anual da Diretoria;

d) Denunciar irregularidades porventura verificadas, sugerindo medidas

julgadas necessárias, à Diretoria ou à Assembléia Geral.

Art. 22 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente uma vez por semestre e

extraordinariamente quando convocado pelo seu Presidente.

Art. 23 - O Presidente do Conselho Fiscal será um dos membros Titulares,

eleito em votação, pela D iretoria.

SECÇÃO IV

CONSELHO COMUNITÁRIO

Art. 24 - O Conselho Comunitário será instituído pela A.C.R.C. através do

chamamento de todas as entidades legalmente instituídas e sediadas em sua

área de atuação, para prestar serviços de RadCom, tais como associações de

classes, beneméritas, religiosas ou de moradores, devendo ser composto com

o mínimo de 05 (cinco entidades da comunidade local), representadas por seus

representantes legais, não tendo prazo para mandato, respeitados os

mandatos dos membros conforme dispor o regime estatutário de cada

entidade.

Art. 25 - O Conselho Comunitário terá o fim específico de acompanhar a

programação da em issora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da

comunidade e aos princípios da lei n.o 9.612/98 que rege a matéria.

Parágrafo Primeiro: O Conselho Comunitário deverá encam inhar ao M inistério

das Comunicações, anualmente, sempre na data de aniversário da outorga,

relatório resum ido contendo a descrição da grade de programação, bem como

sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos

objetivos estabelecidos por lei.
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Parágrafo Segundo: A A .C .R .C . m a n te r á d is p o n ív e l e a tu a liz a d o , p a r a

q u a lq u e r s o lic ita ç ã o o u in s p e ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , o a to q u e

e s ta b e le c e u a c o m p o s iç ã o d o C o n s e lh o C o m u n itá r io .

CA P íTU LO IV

D o P a tr im ôn io

A rt. 2 6 - O P a tr im ô n io d a A .C .R .C . s e r á c o n s titu íd o d e b e n s m ó v e is , im ó v e is e

v a lo r e s q u e e la lic ita m e n te a d q u ir ir , a s s im c o m o d e d o a ç õ e s , le g a d o s ,

s u b v e n ç õ e s e d a r e n d a d e s e u p r ó p r io p a tr im ô n io .

t

A rt. 2 7 - A A .C .R .C . n ã o r e m u n e r a r á s e u s a s s o c ia d o s p e lo s e x e r c íc io s d e s u a s

fu n ç õ e s e n e m p e r m ite p a r t ic ip a ç ã o n o s lu c r o s , d iv id e n d o s , b o n if ic a ç õ e s o u

v e r b a s fe d e r a l, e s ta d u a l o u m u n ic ip a l, a n e n h u m m e m b r o d e s e u s ó r g ã o s , n ã o

e n v ia d in h e ir o p a r a o e x te r io r e a p lic a in te g r a 'lm e n te n o B r a s il, n a e x e c u ç ã o d e

s e u s o b je tiv o s q u a lq u e r s a ld o e v e n tu a lm e n te h a v id o n o s s e u s e x e r c íc io s

fin a n c e ir o s .

A rt. 2 8 - O s a s s o c ia d o s d a A .C .R .C . n ã o tê m n e m te r á a titu lo a lg u m q u a lq u e r

d ir e ito s o b r e o p a tr im ô n io .

CA P íTU LO V

D as D isp o s iç õ es F in a is

A rt. 2 9 - A d is s o lu ç ã o d a A .C .R .C . s ó p o d e r á s e r d e c id id a p o r d e lib e r a ç ã o d a

A s s e m b lé ia G e r a l E x tr a o r d in á r ia c o n v o c a d a e s p e c ia lm e n te p a r a e s s e fim ,

c o m o v o to s d a m a io r ia a b s o lu ta d o s p r e s e n te s . D is s o lv id a a A s s o c ia ç ã o , o

r e m a n e s c e n te d o s e u p a tr im ô n io líq u id o , s e r á d e s tin a d o a u m a A s s o c ia ç ã o d e

fin s id ê n tic o s o u s e m e lh a n te s , d e fin id a n a A s s e m b lé ia .

A rt. 3 0 - O s c a s o s o m is s o s n e s te e s ta tu to s e r ã o r e s o lv id o s p e la d ir e to r ia , c o m

r e c u r s o a A s s e m b lé ia G e r a l, p e lo a s s o c ia d o q u e s e a c h a r p r e ju d ic a d o .

A rt. 3 1 - O p r e s e n te e s ta tu to fo i a p r o v a d o n a A s s e m b lé ia G e r a l e e n tr a e m

v ig o r n a d a ta d e s u a in s c r iç ã o n o r e g is tr o d e p e s s o a s ju r íd ic a s , a v e r b a n d o - s e a

e s te r e g is tr o to d a s a s a lte r a ç õ e s p o r q u e p a s s a r .

A rt. 3 2 - R e v o g a d a to d a s a s d is p o s iç õ e s e m c o n tr á r io .

S ã o J o s é d o B e lm o n te , 2 0 d e m a io d e 2 0 1 5 .

'~ .J '1 r OO)

vo" 'I).. ::{.' 11 1\..,
(" ,', ,...} ,'h" (, , " _~"- I .JiJr I)

J o s é Ir a n d e O liv e ir a B a r r o s

P r e s id e n te
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~
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ATA DE ASSEM BLE IA G ERAL EXTRAORD IN ÁR IA DE REFORM A DO ESTATU TO SOC IA L E E LE iÇ ÃO E PO SSE DA

D IR ETOR IA EXECUT IVA , DO CONSELHO F ISCAL DO CONSELHO COMUN ITÁR IO DA ASSOC IAÇÃO CU LTURAL

RÁD IO COMUN ITÁR IA DE SÃO JO SÉ DO BELMONTE - PE .

A os 20 (v in te ) d ia s do m ês de m a io de do is m il d e qu in ze , a s 20 :00hs , na C asa P a roqu ia l, S ão José , lo ca lizada à

P raça P ire s R ibe iro , n º 22 , nes te c idade . C on fo rm e E d ita l do d ia 20 de ab ril d e 2015 . R eun iu -se a m a io ria dos

assoc iados ap to s pa ra vo ta r. P re s id ida pe lo P res iden te em exe rc íc io o S r. Jo sé Iran O live ira B a rro s , b ra s ile iro ,

ca sado , aposen tado , re s iden te na R ua P ad re M anoe l Lopes , n º 06 , C en tro , S ão José do B e lm on te , P E , RG :

1 .655 .900 SSP /PE e CPF : 277 .911 .224 -72 . E conv ida a m im , Iva lda M a ria G u im a rães X av ie r do C a rm o ,

b ra s ile ira , ca sada , p ro fe sso ra , re s iden te na R ua José A lves de C a rva lho , n º 03 , C en tro , S ão José do B e lm on te ,

P E , RG 1 .781 .434 SSP PE e CPF : 165 .174 .844 -87 , pa ra sec re ta ria r a p re sen te A ssem b le ia . F o i cons ta tado

quo rum su fic ie n te pa ra a rea liza ção da A ssem b le ia . Is to fe ito , com o S ec re tá ria li p a ra os p re sen te s a O rdem do

d ia : a ) R e fo rm u la ção do E s ta tu to S oc ia l, b ) E le ição e P osse da D ire to ria E xecu tiva e dos C onse lhos F isca l e

C om un itá rio , e c ) A ssun to de in te re sses ge ra is . C onc lu ída a le itu ra da o rdem do d ia , o P res iden te da

A ssem b le ia passou a exp lica r aos assoc iados que , em v irtu de da necess idade da A ssoc ia ção so lic ita r a

R enovação de O u to rga jun to ao M in is té rio das C om un icações , se fa z necessá rio a lguns a ju s te s no E s ta tu to

S oc ia l, um a vez que o m esm o nunca so freu nenhum a a lte ra ção , ca re cendo , po is , de um m e lho r o rdenam en to

e de seu enquad ram en to no novo C ód igo C iv il, b em com o a adequação à N o rm a C om p lem en ta r 01 /2011 , que

regu lam en ta o S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria . T am bém a firm ou o S r. P re s iden te que o M in is té rio das

C om un icações só ace ita o E s ta tu to na ín teg ra , e que fo i ap re sen tado aos dem a is assoc iados . con tin uando ,

sendo devo lv id a a pa la v ra a m im , S ec re tá ria , p ro ced i à le itu ra das a lte ra ções es ta tu tá ria s p ropos ta s , pa ra a

ap re c ia ção dos p re sen te s e pos te rio r ap ro vação . A n te s de fa ze r a le itu ra do E s ta tu to , e sc la re cem os pa ra um a

m e lho r com p reensão que o es ta tu to fo i a c re sc ido de um novo C ap ítu lo e pe la s m od ifica ções p ropos ta s ,

ganhou a lguns novos a rtig o s que passou a se r num e rados do A rtig o 1 º a té o A rtig o 32 . F icando ass im a

redação dos a rtig o s a lte rados : N o C ap ítu lo li, fo i a lte rado toda a exp re ssa S óc io s po r A ssoc iados , con fo rm e

ex igênc ia do cód igo c iv il. O A rt. 3 º fo i to ta lm en te re fo rm ado , dando m a is transpa rênc ia e ga ran tia s a todos os

assoc iados , ficando ass im a nova redação : A rt. 3 º - S ão cons ide rados assoc iados todos aque le s que , sem os

im ped im en to s lega is , fo rem res iden te s na á rea de a tuação da em isso ra m ed ian te p reench im en to de

fo rm u lá rio p róp rio , se ja pessoa fís ica ou en tid ade de c la sse , benem é rita s e re lig io sas ou de m o rado re s desde

que lega lm en te in s titu ídas e que se jam ap rovadas pe la d ire to ria e que m an tenha fie l o bed iênc ia a es te

E s ta tu to e de lib e ra ção da soc iedade . P a rág ra fo Ú n ico - O quad ro soc ia l da A .C .R .C . se rá com pos to po r pessoas

fís ica s e ju ríd ica s , com res idênc ia ou sede , nes te m un ic íp io , d iv id id o en tre as segu in te s ca tego ria s : a ) E fe tivo -

o s que ass ina ram a a ta de fundação da A ssoc ia ção ou tenham sua p ropos ta de ing re sso ap ro vada po r 2 /3 (do is

te rço ) dos assoc iados e fe tivo s ; b ) B en fe ito re s - o s que des ta ca rem na concessão de bene fíc io s m a te ria is à

en tid ade . N o A rt. 4 º, fo i a c re sc ido um novo sub item , com a segu in te redação : a ) V o ta r e se r V o tado em

A ssem b le ia G e ra l, p a ra todos os ca rgos da A ssoc ia ção , desde que em d ia com suas con tr ib u ições . F icando as

dem a is ina lte radas . N o C ap ítu lo 111 da O rgan iza ção , no A rt. 9 º fo i a lte rado sub item - d ) C onse lho C om un itá rio ,

e xc lu indo o te rm o : de p rog ram ação . N o A rt. 1 0 º ganhou um a nova redação , a ju s tando pa ra 1 /5 a quan tid ade

dos assoc iados convoca rem A ssem b le ia G e ra l. N a S ecção II da D ire to ria , fo i a lte rada a nova com pos ição ,

ficando ass im a nova redação : A rt. 1 3 - A D ire to ria E xecu tiva que te rá m anda to de 04 (qua tro ) anos , podendo

se r ree le ita pa ra m a is um pe ríodo , cons ta rá de : a ) P re s iden te ; b ) V ice -P re s iden te ; c ) S ec re ta rio G e ra l; d )

T esou re iro ; e ) D ire to r de R e la ções P ub lica . A ss im , fo i a lte rada a redação dos A rtig o s 16 ,17 e 18 so fre ram

a lguns a ju s te s pa ra se adequa r a s com pe tênc ia s das novas d ire to ria s . N a S ecção 111 d o C onse lho F isca l fo i

&I'..~.~.\ "
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totalmente alterado para uma melhor compreensão do papel do Conselho. Também foram incluídos novos

artigos, que passo do art. 20 ao Art. 23. Assim com o Conselho Fiscal, também a redação do Conselho

Comunitário foi alterada para ficar de acordo com o que consta na Norma Complementar 01/2011, do Serviço

de Rádio Cor.nunitária, que também ganhou novo artigo, iniciando no art. 24 ao art. 25. No Capítulo IV - do

Patrimônio, passou a ser iniciado no Art. 26 ao art. 28, e foram alterados todos os termos sócios para

associados. No Capítulo V, da Dissolução da Sociedade, alteramos para Das Disposições Finais, que ganhou

novos artigos que vai do Art. 29 ao Art. 32. Ficando os demais artigos inalterados. De forma que foi posto em

votação e aceito de imediato por todos os presentes. Esclareceu também, que o Ministério das Comunicações

só aceita o Estatuto na integra, que será enviado ao cartório para fazer a Averbação do Estatuto reformado

que vai apresentado na Integra. Logo em seguida, passamos para o segundo ponto de discussão da

Assembleia. Tendo em vista o término do mandato da diretoria executiva e do conselho fiscal, aproveitamos

para a realização de nova eleição, a luz do que foi aprovado no Estatuto Social, incluindo neste ato a Eleição

do Conselho Comunitário para um mandato coincidindo com o da Diretoria Executiva e do Conselho fiscal para

um mandato de 04 (quatro) anos, que vai de 20 e maio de 2015 a 20 de maio de 2019. A nova composição da

Diretoria e dos Conselhos foi aprovada por acordo entre os associados, ficando na seguinte composição:

Presidente: Ivaldo Guimarães Xavier, brasileiro, casado, servidor público, residente na Rua Padre Manoel

Lopes,nº 05 - Centro, São José do Belmonte, RG 2.083.554 SSP/PE e CPF 258.293.514-04; Vice-Presidente:

José Afonso de Carvalho Primo, brasileiro, casado, comerciante, residente na Rua Padre Manoel Lopes, s/n,

Centro, São José do Belmonte, PE, RG 1.151.047 SSP/PEe CPF 244.347.954-49; Tesoureira: Irenilda Rodrigues

do Nascimento, brasileira, casada, comerciante, residente na Rua José Mariano da Cruz, nº 155, Cacimba

Nova, São José do Belmonte, PE, RG : 3.785.160 SDS/PEe CPF:523.299.044-34; Secretario Geral: José Donato

de Moura, brasileiro, casado, autônomo, residente na Rua Cel. Jose Davi de Barros e Silva, nº 10, Centro, São

José do Belmonte, PE, RG: 367.668 SSP/PE e CPF:081.167.174-72; Diretor de Relações Públicas: José Iran

Oliveira Barros, brasileiro, casado, autônomo, residente na Rua Pe. Manoel Lopes, nº 06, Centro, São José do

Belmonte, PE, RG: 1.655.900 SSP/PE e CPF: 277.911.224-72. Conselho Fiscal Titulares: 1º Ênio Cavalcanti

Novaes, brasileiro, casado, aposentado, residente na Rua Monsenhor Afonso Pequeno, 22 - Centro, São José

do Belmonte, PE, RG- 1458003 SSP/PE e CPF: 227.160.254-87; 2º Ivalda Maria Guimarães Xavier do Carmo,

brasileira, casada, professora, residente na Rua José Alves de Carvalho, nº 03, Centro, São José do Belmonte,

PE, RG 1.781.434 SSP PE e CPF: 165.174.844-87; 3º Edivirgens Gomes de Marins Pereira, brasileira, casada,

tabeliã, residente na Rua Manoel Lucas de Barros, nº 05, Centro, São José do Belmonte, PE, CPF:

168.857.084-53 e RG: 1781441 SSP/PE. Suplentes Conselho Fiscal: 1º Maria de Fátima Vieira Rodrigues,

brasileira, viúva, aposentada, residente na Praça Pires Ribeiro, nº 21, Centro, São José do Belmonte, PE, CPF:

544.034.724-00 e RG 14335180 SSP/PE;2º José Hilson Barbosa, brasileiro, casado, agricultor, residente na Av.

Joaquim Cipriano da Cruz, nº 06, Costa Rica, São José do Belmonte, PE, CPF: 682.717.194-91 e RG: 3.664.99-7

SSP/PE. Para o Conselho Comunitário: 1º ENTIDADE: Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural

Sustentável de São José do Belmonte PE. CNPJ : 04.761.002/0001-54, neste ato sendo representado pelos Sr.

Edizio Lopes de Carvalho, brasileiro, casado, agricultor, residente na Praça Sá Morais, nº 41, Centro, São José

do Belmonte, PE, CPF: 611.048.764-34 e RG: 3615731 SSP PE; 2º ENTIDADE: Sindicato dos Trabalhadores

Rurais de São José do Belmonte PE,CNPJ11.269.792/0001-10. Neste ato sendo representado pelo Sr. Josué de

Souza Moreno, brasileiro, casado, agricultor, residente na Rua Vicente Cipriano da Cruz, nº 15, Vila Delmirro,

Centro, São José do Belmonte, PE, CPF: 478.194,294-34 e RG: 5.277.590 SSP PE; 3º ENTIDADE: Associação

Cultura Pedra do Reino, CNPJ: 00.788.748/0001-45.Neste ato sendo representado pela Sra. Ana Paula de
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Almeida Novaes Carvalhg, brasileira, casada, servidora pública, residente na Rua Joaquim Cipriano da Cruz, nº

13, Cacimba Nova, Centro, São José do Belmonte, PE, CPF: 023.268.034-50 e RG: 5.311.391 SSP PE; 4º

ENTIDADE: Paróquia São José - São José do Belmonte, CNPJ: 09.654.914/0013-84. Neste ato sendo

representado pelo Sr. Teobaldo Pires de Carvalho, brasileiro, casado, professor e diácono, residente na Rua

Leonida Pereira de Barros, nº 60, Centro, São José do Belmonte, PE, CPF: 571.121.744-72 e RG: 3.316.071

SSP/PE; 5º ENTIDADE: 1ª Igreja Batista de São José do Belmonte, CNPJ: 02.735.624/0001-82. Neste ato sendo

representado pelo Sr. Fábio Henrique de Amorim Barros, brasileiro, casado, pastor, residente na Rua Leônidas

Pereira de Barros, nº 06, Centro, São José do Belmonte, PE, CPF: 440.307.704-87 e RG: 2.049.676 SSP/PE. O

Presidente em exercício agradeceu a todos pela contribuição, deu posse e parabenizou a nova diretoria eleita,

desejando boa sorte na caminhada. Tomando a palavra como presidente eleito, o Sr. Ivaldo Guimarães Xavier,

agradeceu pela confiança e se empenhará para dar continuidade aos trabalhos em andamento da associação.

E não havendo mais nada a serem discutidos nesta Assembleia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO

CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE - PE, o Presidente agradeceu os presentes pela

colaboração de todos, e encerrou a reunião, e eu Ivalda Maria Guimarães Xavier do Carmo, lavro, dato e

assino a presente ata, que vai assinada por todos os associados

presentes. São José do Belmonte, 20 de maio de 2015.

Presidente da Assembleia José Iran de Oliveira Barros

Diretoria Eleita /

Presidente: Ivaido Guimarães Xavier - j~ d:r::~ .& --;,y~
!/

Vice-Presidente: José Afonso de Carvalho Primo ~!ftr~ -;l~ clP ;:é l-'Jud lú ';) (P Ü ":.-t,,~

Tesoureira: Irenilda Rodrigues do Nascimento -1 /1Jl.i'\Â ~r4r"", .~ .Jo rJO:~'~\.Y"','\Q...f\~~

Secretário: José Donato de Moura -~-u:::D ç,(VV~ ~ ~ (9L-<;t'-=--

Diretor de Relações Publicas: José Ir~Jjl Oliveira Barros - /:}.J./_.J\-.)-\ ,-' (~«/,I'j,V,/'».... n ~p\.F A

Conselho Fiscal (Titulares) /' /I!

l' ~nio Cavalcanti Novaes - 1-~~p .."A. â~~ .tJt. . ) · f, I"'}'I . 6{ - I' ~ w--íVí.
2º Ivalda Maria Guimarães Xavier do Carmo .. ,J1 ;-a iv i'C( jIIWvÍ{~~ t~M-a;~ . t " l

3º Edivirgens Gomes de Marins Pereira _ C:t..A- ~~(i'"'V"V"l.J? ~~Y:~v-/L .~ -
,--~ "' ..

Conselho fiscal (suplentes)
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o C on se lh o com un itá r io :
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CARTÓRIO DO 10 ofíCIO
Carolina Rodrigues de Lima - Oficial
Registro de Títulos e Documentos

São José do Belmonte - PE
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R ela tór io do C on se lh o C om un itár io da A ssoc iação C u ltu ra l R ád io C om un itár ia - ACRC

R ela tó rio do C on se lho C om un itá rio d a A sso c iação C u ltu ra l R ád io C om un itá ria ,

re fe ren te a p rog ram ação da Em isso ra n a c id ad e d e S ão Jo sé do B e lm on te , E s tado de

P e rn am buco .

O s m em b ro s d es te C on se lho es tiv e ram reun ido s em reun ião ex trao rd in á ria no d ia 20

de ago s to d e 2015 na S ede da E n tid ad e , P raça P ire s R ib e iro , sln, C en tro , S ão Jo sé do

B e lm on te , PE . C om a fin a lid ad e d e an a lisa r e d e lib e ra r sob re a p rog ram ação da Em isso ra ,

a tend endo ao que con s ta n a N o rm a C om p lem en ta r O I120 I I n o S ub item 2 I .4 . I .

A P res id en te d a A sso c iação , o S I '. Iv a ldo G u im arães C haves in ic io u o s trab a lho s no s

ap re sen tando a g rande de p rog ram ação da rád io que passam os a expo r ab a ixo :

PROGRAMAÇÃO DIÁRIA
SEGUNDA - SEXTA

PROGRAM AÇÃO SEGUNDA -FE IRA

HORÁR IO PROGRAM A APRESENT ADOR CONTEÚDO

Um resg a te a m usica d e V io la ,

v a lo rizando a cu ltu ra d a te rra . P ro sa

05:00107:00 A lvorada Sertan eja R u ra l do SEBRA E e en trev is ta . com a

pa rtic ip ação do ouv in te .

0 7 :00 /08 :00 D eta lh es do R ei E spec ia l d o R e i R obe rto C arlo s
-----j

08 :00 /09 :00 I H ora d e Sucesso E spec ia l M PB

Jo rn a lism o lo ca l, E s tadu a l e N ac ion a l,

D eba te , D icas d e S aúde , E n trev is ta s , '

0 9 :00 / 12 :00 M anhã 104 D eba te s , M ic ro fon e ab e rto p a ra a

Q uarta -F e ira com un id ad e , M usica e m u ita

09 :00 / 1 1 :30 In te ra tiv id ad e , ho ró scopo e d ica s p a ra a s

donas d e casa .

Segunda -F e ira P rog ram ação In s titu c io n a l d irec io n ado

12 :00 / 14 :00 A lcoó lico s A nôn im o ao pub l ico a fin s . i
P rog ram ação In s titu c io n a l, adm in is trad a !

T erça -F e ira A H ora dos H om em pe lo S ind ica to do s T rab a lh ado re s R u ra is . I
12 :00 /14 :00 do C am po V o ltad a p a ra o s hom em e m u lh e re s do

cam po . D ivu lg ação de N o ta s e recado s .

Q uarta -F e ira In form es da P rog ram ação In s titu c io n a l. p re s tando

11 :30 /12 :00 P refe itu ra M un ic ip a l con ta a popu lação .

I

Q uarta -F e ira A B íb lia F a la P rog ram ação E vangé l ica

I12 :00 / 12 :45
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Quarta-Feira Som Brasil A s m e lh o re s d a M P B . S e r ta n e ja e

1 2 :4 5 / 1 4 :0 0 F o r ró

P ro g ram a ç ã o v o lta d a p a ra re s g a te d o s

Quinta-Feira v a lo re s fam il ia re s , d e b a te s , e n tre v is ta

1 2 :0 0 / 1 4 :0 0 Hora da Fam ília c om a p a r t ic ip a ç ã o d a c om u n id a d e .

U m a v ia g em a s d é c a d a s d e 7 0 , 8 0 ,

1 4 :0 0 / 1 6 :3 0 Túnel do Tem po 9 0 , a s m e lh o re s d a M P B .

P ro g ram a R a íz e s N o rd e s t in a ,

1 6 :3 0 / 1 8 :0 0 Cultura Nordestina p a r t ic i p a ç ã o d o s a r t is ta s d a

c om u n id a d e , r e s g a te d a c u l tu ra lo c a l .

Transm issão da

Sexta-Feira R eun ião da Câm ara P ro g ram a ç ã o In s t i tu c io n a l ,

1 6 :0 0 / 1 8 :0 0 de V ereadores t r a n sm is s ã o d a R e u n iã o d a C âm a ra

M u n ic ip a l .

Ave M aria e o Terço

1 8 :0 0 / 1 8 :3 0 em Fam ília P ro g ram a ç ã o C a tó l ic a

V iolas B elm ontenses- V a lo re s d a te r ra , c om a p a r t ic ip a ç ã o

1 8 :3 0 / 1 9 :0 0 Poetas d e a r t is ta s lo c a is e re g iã o .

1 9 :0 0 / 2 0 :0 0 A Voz do Brasil E S C P ro g ram a d o g o v e rn o F e d e ra l

O m e lh o r d o b re g a , m u s ic a

2 0 :0 0 /2 1 :0 0 Conexão 104 rom â n tic a , b r in d e s e a p a r t ic ip a ç ã o d a

c om u n id a d e .

.Jesus C risto a Única M em b ro s d a Ig re ja

2 1 :0 0 / 2 2 :0 0 Esperança B a tis ta P ro g ram a ç ã o d a Ig re ja B a tis ta

2 2 :0 0 /2 4 :0 0 P lay L ist P ro g ram a d o M u s ic a s v a r ia d a s

SÁBADO

HORÁRIO PROGRAMA APRESENT AÇÃO CONTEÚDO

U m re sg a te a m u s ic a d e V io la ,

Cultura Nordestina
R ep e n tis ta , F o r ró , v a q u e ja d a .

0 5 :0 0 /0 7 :0 0 V a lo r iz a ç ã o d a c u l tu ra d a s e r ta n e ja

c om a p a r t ic ip a ç ã o d o o u v in te .

P ro g ram a ç ã o v o lta d a p a ra o s jo v e n s ,

0 7 :0 0 /0 9 :0 0 Sertanejo a s m e lh o re s m u s Ic a s d a b a la d a

Universitário u n i v e r s i tá r ia .

R e tro s p e c t i v a d a s em a n a , jo rn a l ism o

lo c a l , d ic a s d a fe ir a - l iv re , m u s ic a s ,

0 9 :0 0 / 1 1 :3 0 Sábado L ivre d is tr ib u iç ã o d e b r in d e s , m u ita m u s ic a s

c om a p a r t ic ip a ç ã o d a c om u n id a d e .

V iolas B elm ontenses- V a lo re s d a te r ra , c om a p a r t ic ip a ç ã o d e

I 1 :3 0 / 1 2 :0 0 Poetas a r t is ta s lo c a is e re g iã o .

R e tro s p e c t i v a d a s em a n a , jo rn a l ism o

Sábado L ivre lo c a l , d ic a s d a fe ir a - l iv re , m u s ic a s .

1 2 :0 0 / 1 4 :0 0 Parte 2 d is tr ib u iç ã o d e b r in d e s , m u ita m u s ic a s

c om a p a r t ic ip a ç ã o d a c om u n id a d e .
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14:00/ 15:00 MPB As melhores da MPB

O melhor do brega, musica romântica,

15:00/ 17:00 Tarde Brega brindes e a participação da

comunidade.

17:00/ 18:00 Forró Moderno Programação voltada para os jovens.

M usica dos artistas da região.

Ave Maria e Terço em

18:00/ 18:30 Família Programação Catól ica

18:30/ 19:30 Momento da Fé Musica religiosa

As musicas mai s tocada na semana,

19:30/22:00 Show da Cidade peça sua musica, com a participação da

Comun idade.

22:00/24:00 Play List Programado Musicas de todos os gêneros.

DOMINGO

HORÁRIO PROGRAMA APRESENTAÇÃO CONTEÚDO

Um passei pelos anos 70, 80 e 90, o

05:00/08:00 .Jovem Guarda melhor da Jovem Guarda.

Transmissão da Missa

08:00/09:00 da Matriz Nossa Transm issão Programação Catól ica

Senhora das Dores

09:00/ II :30 Música Variadas Musicas de todos os gêneros.

Um dialogo com a juventude através

da musica, o melhor do Pop Nacional

II :30 / 16:00 Expressão Musical e Internacional, brega e muito

pagode.

Roberto Carlos

16:00/ 18:00 Especial Em tributo ao Rei Roberto Carlos

Ave Maria e o Terço

18:00/ 18:30 da Família Programação Catól ica

18:30/ 19:00 Música Variadas Musicas de todos os gêneros.

Transmissão da Missa

19:00/20:30 Matriz São .José Transm issão Programação Católica

20:30/24:00 Plav List Programado Especiais dos melhores da MPB

Após a exibição da grade de programação foi iniciado o debate entre os Conselheiros.

V ários membros fizeram questionamentos ao diretor, outros sugeriram pequenas alterações.

Depois de mais de uma hora de debate o Conselho concluiu a discussão e VOTOU de forma

unânime pela permanência desta grade de programação para esse ano de 20 I 5 por entender

que ela atende a pluralidade cultural, social, religiosa e econômica da nossa comunidade.
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E n te n d e m o s ta m b ém q u e a p r o g r a m a ç ã o e s ta a t e n d e n d o a s e x ig ê n c ia s d a L e i 9 .6 1 2 /9 8

p r in c ip a lm e n te a o A r t ig o 4 ° :

A s e m is s o r a s d o S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a a t e n d e r ã o e m s u a p r o g r a m a ç ã o

a o s s e g u in te s p r in c íp io s :

I - p r e f e r ê n c ia a f in a l id a d e s e d u c a t iv a s , a r t í s t i c a s , c u l tu r a i s e in f o rm a t iv a s e m b e n e f í c io d o

d e s e n v o lv im e n to g e r a l d a c o m u n id a d e ;

II - p r o m o ç ã o d a s a t iv id a d e s a r t í s t i c a s e jo r n a l í s t i c a s n a c o m u n id a d e e d a in te g r a ç ã o d o s

m em b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a ;

III - r e s p e i to a o s v a lo r e s é t i c o s e s o c ia i s d a p e s s o a e d a f a m í l i a , f a v o r e c e n d o a in te g r a ç ã o d o s

m em b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a ;

IV - n ã o d i s c r im in a ç ã o d e r a ç a , r e l ig i ã o , s e x o , p r e f e r ê n c ia s s e x u a i s , c o n v ic ç õ e s p o l í t i c o ,

id e o ló g ic o e p a r t id á r io e c o n d iç õ e s s o c ia i s n a s r e l a ç õ e s c o m u n i t á r i a s .

~ I ° É v e d a d o o p r o s e l i t i sm o d e q u a lq u e r n a tu r e z a n a p r o g r a m a ç ã o d a s e m is s o r a s d e

r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a ;

~ 2 ° A s p r o g r a m a ç õ e s o p in a t iv a e in f o rm a t iv a o b s e r v a r ã o o s p r in c íp io s d a p lu r a l id a d e d e

o p in iã o e d e v e r s ã o s im u l t â n e a s e m m a té r i a s p o lê m ic a s , d iv u lg a n d o s e m p r e , a s d i f e r e n te s

in t e r p r e t a ç õ e s r e l a t iv a s a o s f a to s n o t i c i a d o s .

~ 3 ° Q u a lq u e r c id a d ã o d a c o m u n id a d e b e n e f i c i a d a te r á d i r e i to a e m I t I r 0 p l l l l o e s s o b r e

q u a i s q u e r a s s u n to s a b o r d a d o s n a p r o g r a m a ç ã o d a e m is s o r a , b e m c o m o m a n i f e s t a r id é ia s ,

p r o p o s ta s , s u g e s tõ e s , r e c l a m a ç õ e s o u r e in v id ic a ç õ e s , d e v e n d o o b s e r v a r a p e n a s o m o m e n to

a d e q u a d o d a p r o g r a m a ç ã o p a r a f à z ê - I o , m e d ia n te p e d id o e n c a m in h a d o à D i r e ç ã o r e s p o n s á v e l

p e la R á d io C o m u n i t á r i a .

A lé m d e d a r o p o r tu n id a d e s p a r a d iv e r s o s r a d ia l i s t a s , o p e r a d o r e s e té c n ic o s d a

C o m u n id a d e , e x c lu íd o s d o m e r c a d o d e t r a b a lh o p e la s g r a n d e s e m is s o r a s

A s s im , e n te n d e m o s q u e a E m is s o r a c u m p r e u m im p o r ta n te p a p e l n a c o m u n id a d e e p o r

e s t e m o t iv o , a p r o v a m o s a g r a d e d e p r o g r a m a ç ã o .

É o n o s s o r e l a tó r io .

S ã o J o s é d o B e lm o n te , 2 0 d e a g o s to d e 2 0 1 5 .

Conselho Comunitário:

1 E IDA . Conse lho M un ic ipa l de D esenvo lv im en to R u ra l S us ten táve l de S ão

José do B e lm on te PE .

R ep resen tan te : S r. E d iz io Lopes de C a rva lho
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2° ENTIDAD S ind ica to dos T raba lhaaores

Represen tan : S r. Josué de Souza M oreno

!k ro - Paul. e&. ~ ~ ~.
fo ENTIDADE: Assoc iação Cu ltu ra Pedra do Re ino

Represen tan tr S r . An P la de Im e ida Novaes Carva lho

4° ENTIDADE: aróqu ia São José - São osé do Be lm onte

Represen tan te : S r. Teoba ldo P ires de Carva lho

4~ HJM fiA 'rUA1 dJ l.-----,,''-f----d ._~~~YW?~-----_
Sd ENT IDA~gre ja Ba tis ta de São José do Be lm onte

Represen tan te : S r. Fáb io Henrique de Amorim Barros
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16/09/2015

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contri bu inte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

02.422.190/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/03/1998

NOME EMPRESARIAL

A ASSOCIACAO CULTURAL RADlO COMUNITARIA- ACRC

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8.00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93.6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

PC PIRES RIBEIRO
NÚMERO

32

COMPLEMENTO

CEP

56.950-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRROIDISTRITO

CENTRO
MUNIClplO

SAO JOSE DO BELMONTE

TELEFONE

UF

PE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 16/09/2015 às 14:08:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 16/09/2015

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlm pressaollm pri m ePagi na.asp
1/1
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em ~ww.aneeJ.lIOvbr,
oSI%a.m.ILei 10,4;l8-26104i\l2), no proxino mês.

ou do mve de lensao de fomecmento,
para os padtÕes de atendimento comercial,

r'T 'W"tT rzn".'!ZT"""W"':'Tc~:rC! 'UW '" , '3 ~ '
Le1tur.l- I dias Constante Ajuste " • Cmslm> _

i !" , ;;;;
28.707.00; 30 I 1.lXXXX:l! 8500;;;;;;

! I ! ~
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int.rrupção em d •• critico

8ml

Na data da Ie~ura a bandeira em v~r j\ a Vermelha,
pasen\o em atraso gera: M~tta ,~(Re~, 4141AN~
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, , . I
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l;tormâções i~porÍantes sobre a conta de energia .1

/1
-- -..;:1
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celpe

Grupo Neoenergia

J O S E D O N A T O D E M O U R A

R U A C E L J O S E D A V I B A R R O S S IL V A 1 0

C E N T R O /S A O J O S E D O B E L M O N T E

5695lHlOO S A O J O S E D O B E U ,lO N T E P E

I
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0 0 2 9 6
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M e d id o r:

U n , L e itu ra :

S e q u ê n c ia :

P o s te :

:..:.,:.-_.."::::.":.:."~..:.c:..:- _ _ _ __ --.:.,...,!'o :.~~~:--..

-.' . --www.celpe.com.br
j.:-":.:.."":_--..

.~
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..

28/08/2015 1

Data de Vencimento

Comercial: 08000810120 IProntidão: 0800 0810196

Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 2810142

Ouvldoria Celpe: 0800 282 5599

Agência de Regulaçêo dos Serviços Públicos Delegados do Estado de

Pernambuco -ARPE: 0800 727 0167 -ligação gratuita de lelefones fixos
Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEl

1157- Ligação gratuita de telefones fixos 8 móveis.

\ '.' .
Tarifa Social de Energia ElétriCa: Criada pela lei 10.438, de 26/04/02-:_i*;I •• '.I"';'. ,.i'li.M ••• Jfijjitji.Wjijj.,li* .•

. .•. " \ '

fl
,-__.v'Nw.celpe.com.br

I e Companhia Energé"'" de f'en1a-.coce P Av.Joaode 6an"oo.l11.BoaVbta

'"""'- Redfe. Pemambuco. CEP 50050-902

CNPJ 10.83S.932JOC01..Q81 nc. Est. 0005943-93

\

I
-----------'

ContaContra~-0469149013
~~~çÃO
RESIDENCIAL
MonolasTCo

I DADOS DO CLIENTEI JOSE OONATO DE MOURA

I CPF:081.167.1_7_4-_n _ CENTRO S~O JOSE 00 BEu.tONTE
56950-(Ç() SAO JOSE DO BElI.lONTE PE

85

60

63

45

74

III

44

S4

S3

69

III

59

59 ).

w:'?i •.hjiQ.i.' ••9.U?i"ii,.

TARIFAS APUCAOAS

Consum3 A!J'IO(kl'd1) 0.39524(0)

Consumo Alivo(k\\l1)
Acréscimo Bandetra VERMelHA
ConlriJuição Iluminação PúblICa

~~~J~!J1-2ft~~~1F~~--
'!~~~~~~__'~~6~~_j'~~2_~_' ----------------------~

I jf3,
8B406EAl.BF79.ió75'.'Fgl'tf.I)Qi46'3CFO.F74A L _?~

LAs-condições geraisdefornecimento-(Resolução-ANEa-414120101.- ;''';-- <- ._

tanlas. produtos. serviços prestados se encontram à disposição. para 1,1 ..

consulta. em nossas unidades de atendimento e no SlI~ _
www.celpe.com_br

TOTAL DA FATURA
..._~'"'.'?r.~~--"~7

Ü:~•.

INFORMAÇOES DE TRIBUTOS

~ Geração de Energia
IN Transmissao

% 'Aib'do DistriJuição (Celpe)

Encargos Setoriais
Trbutos
Total

RS
23.31

1.10

10,21

3.65

15.03

53,30

%
43.73

2.06

19.16

6,85

26.20

100

"./

::'. -~
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DECLARAÇÃO

Eu, Ivaldo Guimarães Xavier, na qualidade de representante legal da A ssociação Cultural

R ádio Comunitária - ACRe. DECLARO para fins de prova ao M inistério das Comunicações,

que: A entidade não tem como integrante no seu quadro diretivo ou de associados, pessoas

que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de

qualquer m odalidade de serv iço de radiodifusão , inclusive comunitária , ou de qualquer serv iço

de distribuição de sinais de televisão m ediante assinatura.

São José do Belm onte, 25 de agosto de 2015

~'

do Guim arãe

Presidente

CPF. N° 258.293.514-04
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DECLARAÇÃO

N ó s , n a q u a lid ad e d e d ir ig en te d a A sso c ia ç ão C u ltu ra l R ád io C om un itá r ia - A C R C ,

d ec la ram o s , p a ra o s d ev id o s f in s , q u e n o s com p rom e tem o s ao fie l c um p rim en to d a L e i n °

9 .6 1 2 /9 8 d e 1 9 d e fev e re iro d e 1 9 9 8 , d o R eg u lam en to e d a s N o rm as e s tab e le c id a s p a ra o

S e rv iço d e R ad io d ifu são C om un itá r ia .

São José do 8elmonte, 25 de agosto de 2015

P re s id en te : Iv a ld o O u .

C P F 258 .2 9 3 .5 1 4 -0 4

D ir a r d e R e la çõ e s P ,

C P : 2 7 7 .9 1 1 .2 2 4 -7 2
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D EC LA RA ÇÃO

E u , Ivaldo Guimarães Xavier, n a qu a lid ad e d e rep re sen tan te leg a l d a A sso c ia ç ão C u ltu ra l

R ád io C om un itá r ia - A C R C . D EC LA RO pa ra fin s d e p ro v a ao M in is té r io d a s C om un ic açõ e s ,

q u e a E n tid ad e req u e ren te n ão po ssu i q u a lq u e r v ín c u lo d e su b o rd in a ç ã o c o m o u tra E n tid ad e ,

m ed ian te com p rom isso s e /o u re la ç õ e s fin a n c e ira s , fa m ilia re s , re lig io sa s , p o lític o -p a rtid á ria s

o u com e rC Ia IS .

S ão Jo sé d o B e lm on te , 2 5 d e ag o s to d e 2 015

r.....

u im a rãe s X av ie r

Presidente

CPF. N° 258.293.514-04
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DECLARAÇÃO

Eu, Ivaldo Guimarães Xavier, na qualidade de representante legal da Associação Cultural

Rádio Comunitária - ACRC. DECLARO para fins de prova ao Ministério das Comunicações,

que todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela

estação.

São José do Belmonte, 25 de agosto de 2015

~

Guimarães Xav er

Presidente

CPF. N° 258.293.514-04
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c o

i f l

3 3 , 6 5

T O T A L (R $ )C O N S U t. l0

9 M 3

i ] \

N U M E R O D E A M ü S T R A S ( ')

E X IG . P O R T o A N A L IS E S A T E N D E M ~ .
C; ó] ~

( ~

P A R A r , lE T R O S

U R B ID E Z

C O R A P A R E N T E

LO R O R E S ID U A L

. C O L If : . T O T A IS

E . tO L !" : • • • • . - "

C O N S U M O :9

A G U A :

L E IT A N T : 2 3 2

L E IT A T U : 2 4 1

L E IT F A T : 2 4 1

H IS T O R IC O D E C O N S U M O

R E fE R E N C IA C O N S U M O

07/2015 08

06/2015 0 6

05/2015 07

04/2015 0 6

03/2015 0 8

0 2 / 2 0 1 5 0 7

'. lE D IA : 0 7

O B S .: (1 )C O L IF O R M E S T O T A IS A U S E N C IA 9 5% D A S A t.1 0 S T R A S E X A IH t lA D A S
( 2 ) 0 5 0 P A R A f. tE T R O S C O F IF O R t.1 E S T O T A IS ~ E S C H E R IC H IA C O L I E C LO R O
R E S ID U A L S A O IN D IC A D O R E S D A S C O N D IlO E S S A N IT A R It l5 D A A G U A
(3 )0 5 P A R A I. lE T R O S C O R E T U R B lD E Z S A O IN D IC A D O R E S D A S C O N D IC O E S
A S S O C IA D A S A O A S P E C T O V IS U A L D A A G U A

D E S C R IC A O D O S S E R V IC O S

A G U A

R E S ID E N C IA L 1 U N ID A D E (S )

C O N S U M O D E A G U A

I?-'~' C N P J 0 9 , 7 6 9 . 0 3 5 / 0 0 0 1 - 6 4

~. ~ compesa I N S C . E S T . N ° 1 8 . 1 . 0 0 1 . 0 0 1 4 3 9 8 - 2

A T E D H 1 E N T O : R U A A N T O N IO X A V IE R S O B R E IR A • N U M•• 0 0 0 1 .9 - C E
N T R O S A O JO S E D O S E U .IO N T E P E 5 6 9 5 0 -0 0 0

" . , , - ; ' ~ .~

M ~ r o ' b l fH l ~ À h X A V IE R

• • R P E '. IA N O E L LO P E S , N . 0 0 0 0 5 5
I 6 9 5 0 -0 0 0

IN S C R IC A O : 1 3 5 .8 1 0 .1 5 3 .0 0 0 1 . 2 0 0 G R U P O :1 4 D E B . A U T o r . lA T IC O : 2 2 9 6 6 4 4 7

S IT U A Ç Ã O Á G U A S IT U A Ç Ã O E S G O T O Q U A N T ID A D E D E E G O N O M IA S

L IG A D O P O T E N C IA L R E S ID E ~ C IA l C O M E R C IA L IN D U S T R IA L P U B L IC A

H ID R Ô M E T R O D A T A L E IT A N T E R IO R

A 1 2 B 3 0 3 7 4 3 0 8 /0 8 /2 0 1 5

M E N S A G E M :
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F IX O

I~LCMAM NU~IC LC~IC ~fA

CNPJ: 33.000.118/0014-93 - INSC. ESTADUAL: 181.001.0019145-4
RUA DO BRUl,4.485 - RECIFE - PE CEP: 50030-260
l,4ATRIZCNPJ: 33.000.118/0001-79

PAG . : 1 /5

1 ,1 ,1 " 1 1 " 1 ,1 " ,1 ,1 ,1 1 " ,1 1 " ,1 1 , , ,1 1 , , , ,1 ,1 ,1

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l i" 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

=
O 'l= 0395 .CTC RECIFE PE PL8

~ JOSE IRAN DE OLIVEIRA BARROS
~ RUA BELIZARINA A DE CARVALHO,285
(.V == CENTRO

~ 56950-000 SAO JOSE DO BELMONTE-PE

~

JU LHO /2015

Re fe rênc ia

To ta l a paga rV enc im en to

7213512820067810000006466930060815

CARVALHAO

Te le fone

( 8 7 ) 3 8 8 4 -1 4 2 4 1 6 1 0 8 1 2 0 1 5 .R $ 1 1 2 ,8 5

Resum o da sua fa tu ra

O I F iXO .

O I F IX O

P A C O T E D E m N U T O S F IX O -F IX O L O C A L

P A C O T E D E m N U T O S L O N G A D IS T A N C IA C O f - l 3 1

S E R V IC O S D IG IT A IS

O U T R O S P A C O T E S E S E R V IC O S f1 E N S A IS

R$ 6 2 ,9 8

41,99

20,99

O I VELOX . R$ 2 9 ,8 9

O F E R T A V E L O X E S E R V IC O S D E B A N D A L A R G A

A S S IN A T U R A 'tE L O X

29,89

t + ~ EXCEDENTES , OUTROS SERV ICOS E TAXAS

S E R V IC O S O U T R A S P R E S T A D O R A S E D E T E R C E IR O S

O U T R O S V A L O R E S

R$ 1 9 ,9 8

15,84

4 ,14

A pa rtir de 11 de ou tub ro de 2015 , os núm eros ce lu la res dos

DDD s 31 ,32 ,33 ,34 ,35 ,37 ,38 ,71 ,73 ,74 ,75 ,77 e 79

passa rão a te r 9 d íg itos . S e rá acrescen tado o d íg ito '9 ' an tes

do núm ero a tua l, passando ao fo rm a to (DDD ) 9xxxx-xxxx .

P a ra m a is in fo rm a ç õ e s a c e s s e o i .c o m .b r /9 d ig i to .

-----------------------------------------------------------------------------------------------------_.

4 !PF IXO
TELEl.4ARNORTE LESTE S/A

CNPJ: 33.000.118/0014-93 - INSC. ESTADUAL: 181.001.0019146-4
RUA DO BRUl,4.485- RECiFE - PE CEP: 50030-260
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79

JOSE IRAN DE O L IVE IRA BARROS

TELEFONE /CONTRATO : 38841424 C J O SU 5

CONTA 07 /2015 LOCAL 5799 DV 7

84620000001-2 12850024030-3 32057990388-3 41424051507-5

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 11 /111 1111 I 1111111111111111111

FATURA N .: 1200099812380

VENC IM ENTO : 16/0812015
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V ocê , sem fro n te ira s .

Nola Fiscal. Fatura de Serviços de TelecorT>Jnicaç6es

Número: OOO.292.689.AA

TIM CelulAr S.A.
Av. Ayrton Senna da Silva, 1633 - Sl 41-Jaboatão dos Guararapes-PE

tNPJ: 04.206.05010082-46 -I.E.: 03204.987-0
CNPJ da Matriz: 04.206.05010001-80

Cliente: 1.34799166 Página 1 de 2

CPF/CNPJ: 52229904434
Emissão: 19107/15 Postagem: 28107/15
Reterencia: JUL/15 Período: 19/06/15 a 18107115
Débito automático: 134799166015

CFOP, 5307
Número da Fatura 1223967840

Endereço Fiscal

IRENILDA RODRIGÚES DO NASCIMENTO
CORONEL JOSE DE ALENCAR DE CARVALHO PIRES,
17 -CASA
CENTRO
56950-000 - SAO JOSE DO BELMONTE - PE

IRENILDA RODRIGUES DO NASCIMENTO
CORONEL JOSE DE ALENCAR DE CARVALHO PIRES, 17-

CASA
CENTRO
56950-000 - SAO JOSE DO BELMONTE - PE

VENCIMENTO

10/08/15

VALOR

R $ 33 ,6 1

DURAÇAoNOLUME ICMS PIS/COFINS

"T.I.M." é marca dos serviços de telecomunicações do Grupo TIM no Brasil

Quantidade de Acessos: O
QUANTIDADE

0 1 O U TRO SC R á llT ~ t:B rrO S

0 2 Franquia: outras thamadas/serviços. 8 1 9 9 9 5 8 0 2 0 9 (0 6 9 /PÓ S lSM P )

0 3 Franquia Liberty Controle: (T IM - T IM )- 8 1 9 9 9 5 8 0 2 0 9 (0 6 9 /PÓ S lSM P )

0 4 JU R O S : (V EN C 10106115, PA G O EM 16106115)

0 5 M U LTA S : (V EN C 1010 6 1 1 5 , PA G O EM 16106115)

0 6 TO TA l.T J .I

2 8 ',," 3 ,6 5%

28 ',," 3 ,6 5%

3 ,6 5 ',,"

VALOR

3 3 ,6 1

1 0 ,0 0

2 2 ,9 0
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3 3 ,6 1

Reservado ao Fisco: 2162.AECE.5992.585A.9F2F.3C51.A97F.9665

-

--
-

AUTENTICAÇÃO MECANICA

VIA BANCO

Dúvidas na fatura? Acesse Entenda sua Conta na Area

Exclusiva do site www.tim.com.br

Central de Atendimento TIM: 1056

FUST: RS 0,22

FUNTIEl: RS 0,11
VALOR

RS 9,21

R S 1 ,2 1

R S 0 .0 0

R S 1 ,2 1

BASE.OE CALCULO

RS 32,90

R S 33 .5 5

R S 0 .0 0

R S 33 ,5 5

ALiouOTA

28%

P IS lC O FN S - S e rv iço T ~ ecom
P IS tC O F It\IS • . S eN lço s . N lo l.te com

P IS lC O F IN S - T o ta l

Em a ten d im en to à L e í 1 2 .7 4 1 1 2 0 1 2

184610000000-51 133610109010-61 100122396784.31 107982812099.21

I I ~ 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

As contribuiç6és ao FUST (1%) e FUNnEL (0,5%) n~o são repassadas às tarifas.

IMPOSTO
ICMS

-:.----------- r------------------------------------

G Im J
Para sua comodidade, cadastre sua conta em débito automático, em seu banco, utilizando o número
de Identificação indicado neste boleto. Para mais informações, ligue para a central de

atendimento TIM.

nM CelulAr S.A.

NOME DO CLIENTE Em atendimento a Lei n.12741/2012 Informamos abaixo os tributos cuja incidência innui

IRENILDA RODRIGUES DO NASCIMENTO'
na formação dos preços dos serviços prestados.
ICMS = conforme destacado acima, PIS = 0,65% e COFINS = 3%

IDENTIFICAÇÃO DE DÉBITO AUTOMÁTICO MÊS DE REFERÊNCIA DATA DE EMISSÃO DATA DE VENCIMENTO VALOR

13479916601-5 JUL115 19/07/15 10/08/16 R$ 33,61
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SISBB.:- SISTE.MA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIl,

27/08/2015 - AUTO-ATE~DIHENTO 16.21.30
0981470430

COMPROVANTE DE PAGAMENHI

CLIENTE: IRENILDA R NASCIMENTO

AGENCIA: 981-4 CONTA: 5.878-5

Convenio TIM CELULAR S.A.

Codiso de Barras' 84610000000-5

00122396784-3
Data do pagamento

Valor em Dinheiro

Valor em Cheque

Valor Total

336101090HH

0"(982812098-2

27/08/2015

33.61

0.00

33.61

DOCUMENTO: 082702

AUTENTICACAO SISBB:

C.7C0.ABE.B36.BIA.D93

Leia no verso como conservar este documento.
entre outras informações.
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QUANTIDADE

Consumo AtiVO até 30 k\Nt~

Consumo AtiVO superior a 30 até 100 kWh

CClrlSUr'I"oAtlvo superior a 100 ate 120 ~.Wh

Consumo AtiVO superior a 220 kWh

AcrêScif'no Bandeira VERMELHA

Contnbwç ao lIum lt1aç ~o Publica

30,0000000

70,0000000

120,0000000

20.0000000

PREÇO (R$)

0,14478369

0,24820061

0.37230092

0,41366769

VALOR (RS)

4,34
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44.67
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10,51
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Nº 140, quarta-feira, 23 de julho de 200354 ISSN 1677-7042

DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

<!ID638650-0> PORTARIA Nº 8, DE 21 DE JULHO DE 2003

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN - no uso das atribuições que lhe confere
o artigo 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu
o Código de Trânsito Brasileiro - CTB e,

Considerando o disposto na Resolução nº 56/98, alterada
pela Resolução 127/2001, ambas do CONTRAN, resolve:

Art. 1º - Credenciar o Faixa Branca Clube dos Carros An-
tigos de Ribeirão Preto com sede na Rua Laguna, nº 1.353, Ribeirão
Preto - SP, para examinar e certificar a originalidade de veículos
antigos de coleção, sem fins lucrativos.

.

GABINETE DO MINISTRO

<!ID638046-0> PORTARIA Nº 132, DE 27 DE MAIO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53660.00742/97, resolve:

Autorizar a FUNDAÇÃO ENIVALDO DOS ANJOS, per-
missionária do Serviço Radiodifusão de Sonora em Frequência Mo-
dulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Barra de
São Francisco, Estado do Espírito Santo, a executar o Serviço Au-
xiliar de Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas, na
referida cidade, observadas as condições constantes da portaria de
aprovação de local e equipamentos. üência

MIRO TEIXEIRA

(6.481-0 22/07/03 95,23)

.

Art. 2º - Reconhecer o Faixa Branca Clube dos Carros An-
tigos de Ribeirão Preto, ora credenciado, como apto para expedição
de Certificado de Originalidade previsto no inciso IV do art. 1º da
Resolução nº 56/98 - CONTRAN.

Art. 3º - O Certificado de Originalidade de veículo de co-
leção é parte integrante da documentação de regularização junto ao
órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito
Federal, para a emissão do Certificado de Registro de Veículo - CRV,
caracterizando a modalidade do veículo com a expressão “Veículo de
Coleção”.

Art. 4º - O Faixa Branca Clube dos Carros Antigos de
Ribeirão Preto deverá enviar anualmente ao DETRAN o controle de
emissão dos Certificados de Originalidade.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AILTON BRASILIENSE PIRES

<!ID637963-0> PORTARIAS DE 17 DE JULHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

351 53103.000856/98 Associação de Rádio Comunitária - ARC Itapetim/PE
352 53103.000835/98 Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC São José do Belmon-

te/PE
353 53640.001272/98 APAI - Associação de Proteção ao Adolescente de

Itacaré
Itacaré/BA

354 53640.000204/01 Associação do Movimento Voluntário de Ação
Cultural, Comunitária e Recreativa

Pilão Arcado/BA

355 53650.000161/01 Associação Comunitária de Jamacaru - ACJ Missão Velha/CE
356 53650.000804/01 Associação Comunitária "São Francisco" Alcântaras/CE
357 53710.000304/99 Associação Beneficiente Bom Samaritano Angelândia/MG
358 53710.000491/99 Associação Comunitária de Radiodifusão Phoenix

FM Novo Cruzeiro para o Desenvolvimento Ar-
tístico Cultural

Novo Cruzeiro/MG

359 53710.000834/01 Associação Beneficente Cristã de Formoso -
ABCF

Formoso/MG

360 53720.000136/01 Associação Cultural e Beneficente de Marapanim M a r a p a n i m / PA
361 53830.001218/02 Associação Comunitária Cultural de Monte Apra-

zível
Monte Aprazível/SP

362 53830.002282/98 Sociedade Amiga dos Moradores da Vila Nova Macatuba/SP
363 53610.000381/98 Associação Comunitária dos Moradores do Povoa-

do Tabuleiro Grande - Anadia - Alagoas - AS-
C O M P O TA G

Anadia/AL

364 53720.000487/99 Associação Comunitária Cultural Capimense São Domingos do Ca-
p i m / PA

365 53780.000040/01 Associação Comunitária Princesa do Trairí São Bento do Trai-
rí/RN

366 53830.000053/02 (AADC) Associação Cultural Aracanguaense de
Difusão Comunitária

Santo Antônio do Ara-
canguá/SP

367 53740.000894/98 Associação de Radiodifusão Comunitária de Ivai-
porã - ARCI

Ivaiporã/PR

368 53740.000781/99 ASCOLI - Associação Comunitária do Município
de Lidianópolis

Lidianópolis/PR

369 53740.000052/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Itaguajé

Itaguajé/PR

370 53740.000744/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Eco-
lógico e Cultural de Saudade do Iguaçu - Paraná

Saudade do Igua-
çu/PR

371 53830.002037/98 Associação Cultural Comunitária Nova Missão Mogi-Mirim/SP

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID637065-0>RESOLUÇÃO No 342, DE 16 DE JUNHO DE 2003 (*)

Aprova Alteração do Regulamento sobre
Condições de Uso de Radiofreqüências nas
Faixas de 25,35 GHz a 28,35 GHz, 29,10
GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30
GHz.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o disposto no art. 22, da Lei no 9.472, de 16 de julho
de 1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Te-
lecomunicações, aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de
1997,

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrên-
cia da Consulta Pública no 433, de 17 de março de 2003, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de março de 2003;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VIII do art. 19 da
Lei no 9.472, de 1997, cabe à Anatel administrar o espectro de
radiofreqüências, expedindo as respectivas normas;

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião no

261, realizada em 9 de julho de 2003, resolve:
Art. 1o Republicar, com alterações, o Regulamento sobre

Condições de Uso de Radiofreqüências nas Faixas de 25,35 GHz a
28,35 GHz, 29,10 GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30 GHz, na
forma do Anexo a esta Resolução.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, ficando revogada a Resolução no 232, de 15 de Agosto de
2000.

LUIZ GUILHERME SCHYMURA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho

ANEXO

REGULAMENTO SOBRE CONDIÇÕES DE USO DE
RADIOFREQÜÊNCIAS NAS FAIXAS DE 25,35 GHz A 28,35

GHz, 29,10 GHz A 29,25 GHz E 31,00 GHz A 31,30 GHz

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais
Art. 1o Este regulamento tem por objetivo estabelecer as

condições de uso das faixas de radiofreqüências de 25,35 GHz a
28,35 GHz, 29,10 GHz a 29,25 GHz e 31,00 GHz a 31,30 GHz por
sistemas digitais de radiocomunicação do serviço fixo, conforme de-
finido no Regulamento de Radiocomunicações da União Internacional
de Telecomunicações - UIT (S1.20), em aplicações ponto-multiponto
e ponto-a-ponto.

CAPÍTULO II
Da segmentação das faixas
Art. 2o Para efeito de autorização de uso de radiofreqüências,

as faixas objeto deste regulamento foram divididas em blocos de 125
MHz e 75 MHz, conforme mostrado nas Tabelas I, II e III e Figuras
1, 2 e 3.

Tabela I - Divisão da faixa de 25,35 GHz a 28,35 GHz em
blocos de 125 MHz.

Tabela II - Divisão da faixa de 29,10 GHz a 29,25 GHz em

blocos de 75 MHz.

Tabela III - Divisão da faixa de 31,00 GHz a 31,30 GHz em
blocos de 75 MHz.

Figura 1. Ilustração da segmentação da faixa de 25,35 GHz
a 28,35 GHz em blocos de 125 MHz.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA - ACRC

CNPJ: 02.422.190/0001-60

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 12:25:00 do dia 22/02/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/03/2018.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 22/02/2018 12:44
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Ministério das Comunicações

53900.034340/2015

A ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA- ACRC

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / SÃO JOSÉ DO BELMONTE/PE

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Ivaldo Guimarães Xavier 258.293.514-04 Presidente 20/05/2015

20/05/2019
JOSE IRAN DE OLIVEIRA

BARROS

277.911.224-72 Diretor de Relações

Públicas

20/05/2015

20/05/2019

José Afonso de Carvalho Primo 244.347.954-49 Vice-Presidente 20/05/2015

20/05/2019
Irenilda Rodrigues do

Nascimento

522.299.044-34 Tesoureiro 20/05/2015

20/05/2019
José Donato de Moura 081.167.174-72 Secretário Geral 20/05/2015

20/05/2019

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl.      .

1.1) Data de postagem: 17/9/2015 (Requerimento 0731110).

1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 () Não.

2) Declaração de conformidade: fl.      .

3) Estatuto Social: fls. 1 a 6 (Requerimento 0731110).

3.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?a?;

3.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, caput; Irregular

3.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º, ?a?; Irregular

3.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, ?a?;

3.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13;

3.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.;

3.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 13 (quatro anos);

3.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 24 e 25.

4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 7 a 11 (Requerimento 0731110). (20/5/2015 - 20/5/2019).

Presidente: Ivaldo Guimarães Xavier; (6/4/1962 - 258.293.514-04)

Vice-Presidente: José Afonso de Carvalho Primo; (25/9/1959 - 244.347.954-49)

Secretário(a) Geral: José Donato de Moura; (9/1/1936 - 081.167.174-72)
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Tesoureiro(a): Irenilda Rodrigues do Nascimento; (28/8/1966 - 522.299.044-34)

Diretor(a) de Relações Públicas: José Iran de Oliveira Barros. (29/4/1961 - 277.911.224-72)

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 18, 25, 27, 30 e 32 (Requerimento 0731110).

6) CNPJ: fl. 17 (Requerimento 0731110).

7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2673384.

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 12 a 16 (Requerimento 0731110).

***PENDÊNCIAS:

- Não foi encaminhado requerimento de renovação.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- Não foi encaminhada declaração de conformidade.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

- No estatuto social:

(I) art. 3º, caput: está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela diretoria, o que é

vedado; e

(II) art. 4º, ?a?: não está previsto o direito de voz dos associados nas instâncias deliberativas;

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3853/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034340/2015-41.
Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC ,
executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do
Belmonte, estado de Pernambuco, apresentou interesse na renovação da
autorização (Requerimento 0731110), em 17/9/2015, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 15/8/2015. No entanto, o pedido
de renovação da outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do
art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de
29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de
autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso VI

Declaração atestando que a

emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em

conformidade com a última

autorização do Ministério das

Comunicações, de acordo com os

parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença

de funcionamento da estação.

Essa declaração deverá ser

assinada pelo representante

legal da Entidade.

 

Observação: essa

declaração não precisará ser

autenticada ou ter firma

reconhecida, salvo

solicitação expressa do

Ministério da Ciência,

Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Art. 131, I
             Requerimento de

renovação.

Não foi encaminhado

requerimento de renovação

nos moldes do Anexo 5 da

Portaria.

Da análise do estatuto

social, constatou-se a

inobservância ao art. 40 da
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Portaria, conforme segue

especificado:

 

a. O art. 3º caput do estatuto

está em desacordo com o

art. 40, II da Portaria, uma

vez que restringe o ingresso

do associado à aprovação

pela Diretoria. Reitera-se que

a admissão do novo

associado (pessoa física ou

jurídica) não pode estar

condicionada à

aprovação pela Diretoria ou

mesmo à indicação por

outros associados. Além

disso, não está previsto

expressamente o ingresso

gratuito, como associado,

de toda e qualquer pessoa

física ou jurídica, em

desacordo com o mesmo

dispositivo.

 

b. No art. 4º, "a" não está
expressamente previsto o
direito de voz dos associados
nas instâncias deliberativas,
em desacordo com o art. 40,
III da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do

interessado o preenchimento

de formulário próprio, para

fins de registro cadastral,

desde que isso não constitua

restrição ao ingresso do

associado.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá estar

registrado no Livro A do

Cartório de Pessoas Jurídicas,

onde se registram os atos

constitutivos das pessoas

jurídicas, conforme art. 116

da Lei nº 6.015, de 31 de
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dezembro de 1973.

 

 

CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

5.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 22/02/2018, às
13:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/02/2018, às
08:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2673415 e o código CRC EF65C22B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 2673415
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 6465/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
IVALDO GUIMARÃES XAVIER
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA -
ACRC (CNPJ nº 02.422.190/0001-60)
Praça Pires Ribeiro, nº 32 - Centro
​56.950-000 - São José do Belmonte - PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034340/2015-41.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3853/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/02/2018, às
08:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2673440 e o código CRC 42081489.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6465/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034340/2015-41 - Nº SEI: 2673440
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da entidade

lR a z ã o s o c ia l: A s s o c ia ç ã o C u ltu ra l R á d io C o m u n itá ria

~ o m e F a n ta s ia :

I
iC N P J : 02.422.19010001-60

I
[E n d e re ç o d e S e d e : P ra ç a P ire s R ib e iro I~o:3 2

II,
liC E P : 5 6 .9 5 0 -0 0 0

I
B a irro : C e n tro

I

;C id a d e : S ã o J o s é d o B e lm o n te IrF
:
P E

I
~ o m e d o re p re s e n ta n te le g a l: Iv a ld o G u im a rã e s X a v ie r

E n d e re ç o e le trô n ic o (e -m a il): s a o jo s e frn l0 4 @ g m a il.c o m

I II Ii I
Excelentíssimo Senhor M inistro de Estado das Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com

fundamento no art. 6°, parágrafo único da Lei n°. 9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária,

solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados

abaixo, todos no original ou em cópia autenticada.

São José do 8elmonte-PE , 18 de março de 2018.

~ ~ d .d '

E n d e re ç o d e c o rre s p o n d ê n c ia : P ra ç a P ire s R ib e iro , 3 2

;B a irro : C e n tro I;C E P : 5 6 .9 5 0 -0 0 0

I
;C id a d e : S ã o J o s é d o B e lm o n te liUF: P E

I

CXXjU/MENTO E N T R E G U E P E L O C O R R E IO

Em.J.la.J~ 1J li (" .
. R.: _ á s ..!:fU ..Q Q h o ra s

A s s illllu ra :c z -n ( e ':ç o
'Qo_
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
- ---

I Qualificação da entidade I -
Razão social: Associação Cultural Rádio Comunitária

jNome Fantasia:
I

I

I
CNP J: 02.422.190/0001-60
I

'Endereço de Sede: Praça Pires Ribeiro IN°: 32
I II
rairro: Centro I;CEP: 56.950-000 I
;Cidade: São José do Belmonte

Ir
F
:
PE

[

INome do representante legal: Ivaldo Guimarães Xavier

Endereço eletrônico (e-mail): saojosefm I04@gmail.com

I I1 II I
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão

Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com

fundamento no art. 6°, parágrafo único da Lei nO.9.612/1998 - Lei da Radiodifusão Comunitária,

solicitar a RENOVAÇÃODA OUTORGA,o que o faz com a apresentação dos documentos listados

abaixo, todos no original ou em cópia autenticada.

São J';;~~E, ~8 de ;ço de 2018.

d&~raptt'~~ntidade

(Endereço de correspondência: Praça Pires Ribeiro, 32

jBairro: Centro

,Cidade: São José do Belmonte

I;CEP: 56.950-000

I~F:PE
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DECLARAÇÃO

Dec la ram os, pa ra fins de p rova , jun to ao M in is té rio das

om un lcaçoe -s ,-sobC ls-penas-da -le i;-que -a -A ssoc iação -C u ltu raLRád io_Com un itá riaACRC

- CNPJ: 02 .422 .190 /0001 -60 , execu tan te do Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria ,

u tilizando o cana l 285 , a freqüênc ia 104 ,9 MHz, na loca lidade de São José do Be lm on te ,

E s tado de Pernam buco , encon tra -se com as suas ins ta lações e equ ipam en tos em

con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do Poder C onceden te , de aco rdo com os

parâm etros técn icos p rev is tos na regu lam en tação v igen te , cons tan tes da respectiva

licença de func ionam en to da estação .

O u tross im , dec la ram os que a re fe rida en tidade está ap ta a te r a sua

ou to rga renovada por novo decên io (qu indên io ), de aco rdo com o d isposto no Decre to nO

88 .066 , de 26 de jane iro de 1983 e Porta ria nO4334 , pub licada no DOU de 21 /9 /2015 .

São José do Be lm on te PE , 18 de m arço de 2018 .

R epresen tan te Lega l da Assoc iação
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DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de prova, jun to ao M in istério das
-------------

Comunicações, sob as penas aa le i.--que-a-Associação-Gultu ra l-Rád io-Cornun itá rjaAC_R~C~ _

- CNPJ: 02.422.190/0001-60, executante do Serv iço de Radiod ifusão Comunitá ria ,

u tilizando o cana l 285, a freqüência 104,9 MHz, na loca lidade de São José do Belm onte ,

Estado de Pernambuco, encontra-se com as suas insta lações e equ ipamentos em

conform idade com a últim a autorização do Poder Concedente , de acordo com os

parâmetros técn icos previstos na regu lamentação vigente , constantes da respectiva

licença de funcionamento da estação.

Outrossim , declaramos que a re ferida entidade está apta a ter a sua

outorga renovada por novo decên io(qu indên io), de acordo com o disposto no Decre to nO

88.066, de 26 de jane iro de 1983 e Portaria nO4334, pub licada no DOU de 21/9 /2015.

São José do Belm onte PE , 18 de março de 2018.

~

Representante Lega l da Associação
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IN STR U M EN TO PAR TIC U LAR D E PR O C U R AÇ ÃO

O U TO R G AN TE:

Eu, Iva ldo G uim arães Xavier, brasile iro , casado, servidor público, portador

do C PF/M F sob o núm ero 258.293.514-04, R G sob o núm ero 2.083.554 em itido pela

SSP/PE, dom iciliado e residente a R ua Pe. M anoel Lopes, núm ero 5, Bairro C entro, C EP

N " 56.950-000, C idade de São José do Belm onte, Estado de Pernam buco, representante

legal da Associação C ultura l R ádio C om unitária de São José do Belm onte- PE , C N PJ n.

02.422.19010001-60, situada á Praça P ires R ibeiro , C entro, n° 32, C EP 56.950-000, C idade

de São José do Belm onte , Estado de Pernam buco.

O U TO R G AD O :

Severino G om es da S ilva, C oordenador Jurid ico da ABR AÇ O /PE, brasile iro , casado,

Funcionário Público, Bel em D ire ito , portador do C PF/M F sob o núm ero 457.714.214-72, R G

sob o núm ero 2.970.135 em itido pela SSP/PE, dom iciliado e residente a R ua Joaquim M iguel

G om es, N " 23 Bairro C entro, C EP N " 55655-000, C idade de C um aru, Estado de

Pernam buco.

PO D ER ES:

São José do Belm onte PE , 16 de fevere iro de 2018.

O N W j..O
- (")~ .? t0E
(.) 'Q >:-'U JO
._O ~~f-U

LL '" Õ,,", o~
O cu E 'r. g: c;:> -..... r-

I- Ui.~ W c-
o roC 1=:0õ
C'J u-g,;.:: 3'::
a,;J:~~@

O TI 0-::: :£ ~
a (,'l~ t~~

(C'rc~o..=
O~'!};:io

U TO R G N Ti= ct: 'Í ;;, ~ ~ ~

\ CARTÓRIO DO 2
0

OFíCIO DE sAo JOSÉ DO ]K~E 8 .
~ Titulu-: RDIVIRGENS G<*mS D I!. MARINS PEREhur. f)~ , i...t,«-
~ Telefone: (871 38841-006 ct: ...,~ 'E -::J \

cq: ~ ';:B~ I

ReoonheQo por ~utentioid~de ~ firma ~

GUlMARAEs XAVll:R. Sào José do Be ./PE. Dou Fé.

t~ivi~gen~ Gom,•• d,e M~rins pereira, ab,eliãPúblioa.

C;~ 3,39" T~NRa'~ ~ O,&~ _., ~._O.40, ISS: RS

f!I 00
S.lo, OO~,. 1271 06/04/201. 09,07,17 ~~~
Consulte a:~~~~2~ --.tjp •. jus.br/aelod.1q1.tal. ~

I

Através do presente instrum ento particu lar de m andado, nom eia e constitu i com o seu

procurador outorgando-lhe, poderes para atuar em conjunto ou separadam ente,

responsabilizando-se por todos os atos necessários e ind ispensáveis ao fie l cum prim ento

deste instrum ento, dando tudo por bom e valioso, ao cum prim ento do referido instrum ento

procuratório para tra tar de assuntos referentes a outorgas, pós outorgas de R adiod ifusão

C om unitária da Associação C ultura l R ádio C om unitária de São José do Belm onte - PE ,

sob o processo 53900034340/2015 , Perante ao M in istério da C iência , Tecnolog ia ,

Inovações e C om unicações.
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,

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE REFORMA DO ESTATUTO E
ADMISSÃO DE NOVOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA
DE SÃO JOSÉ DO BELMONTE PE -
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O cr ~:-l;::: 1

ReoonheQo por autentioidade a firma de José Iran de

Oliveira Barros, Enio Cavaloanti Nova.s, José_Hilso~

Barbosa e Cioero Moraes Barros d. Carvalho. Sao Jose' _'

do Belmonte/PE. Dou Fé. Edivirgens Gomes de MarinS.~I~ ~~j~~~

reira. Tabeli~ Pública. Tota~;;_ 19~'6 11" {!] ~
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Aos 18 (dezoito) dias do mês de março do ano de dois mil e dezoito, as 20:00 h. Na sua sede

localizada à Praça Pires Ribeiro, n. 32, nesta cidade. Conforme convocação estabelecida pelo
Estatuto da entidade. Reuniu-se a maioria dos associados aptos a votar. Reunião presidida pelo
Presidente Ivai do Guimarães Xavier, brasileiro, casado, servidor público, residente a Rua Pe.
anoel.Lopes;-D5- Gentro,- São-José- do' Belmonre--PE:-- Fero-convite-para 'secretariar-ao-SC Jose

Donato de Moura, viúvo, autônomo, residente na Rua Ce!' José Davi de Barros e Silva, N. 10 -

Centro de São José do Belmonte - PE. Foi constatado quorum suficiente para a realização da
Assembleia. Concluída a leitura da ordem do dia, o Presidente da Assembleia fez explanação dos
motivos que levaram a realização da desta assembleia extraordinária. Que após recebimento do

oíicio n. 6465/2018 do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações. Viu-se a
necessidade de cumprir as exegências no processo n. 53900.034340/2015-41, de renovação de
outorga dos serviços de radiofusão comunitária. Lido o oficio passou-se para a proposta de
alteração exigida pela Portaria n. 4334, publicada no DOU de 21/09/2015, no seu art. 40, 11,
passando o Estatuto Social da Associação Cultural Rádio Cultural - A.C.R.C. no seu Art. 3° a ter
a seguinte redação: " Art. 3° - São considerados associados todos aqueles que tiverem seu ingresso
gratuito e sem impedimentos legais, forem residentes na área de atuação da emissora mediante
preenchimento de formulário próprio, seja pessoa fisica ou entidade de classe, beneméritas e

regiliosa ou de moradores e que mantenha fiel obediência a este Estatuto e deliberação da
sociedade." Sem alteração no seu Parágrafo Único e alíneas "a" e "b" seguintes. No seu art. 4° , "

a" passará a ter a seguinte sedação: " Art. 4° - São direitos e deveres dos Associados: a) Ter voz,
votar e ser votado em Assembleia Geral, para todos os cargos da Associação, desde que em dia com
suas contribuições." Não alterando as alíneas seguintes. Postos em votação, foi aprovado por
unanimidade. Esclareceu também que o Ministério da Ciência, tecnologia, Inovações e
Comunicações só aceita o Estatuto na íntegra, que será enviado ao cartório para fazer a averbação.

Foi submetida a aprovação do mais novo associado Cicero Moraes Barros de Carvalho, brasileiro,
casado, residente a Praça Pires Ribeiro, nO 13 - Centro, portador do CPF: 038.597.494-98, rg nO
6309351 SSPPE, que foi aceito por todos presentes a Assembleia Geral Extraordinária. O
Presidente agradeceu a presença e a colobaração de todos. E não havendo mais nada a serem
discutidos nesta Assembleia Geral Extraordinária da Associação Cultural Rádio Comunitária de São
José do/Bel monte _ PE, encerrou a reunião, e eu José Donato de Moura, lavro, dato e assino

a presente ata, que vai assinada por toa e ~_ ~_,.

Belmonte, 18 de março de 2018. Ir-,"-, -~
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02422190/0001-60

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA AC

Endereço: PRACA PIRES RIBEIRO 32 / CENTRO / SAO JOSE DO BELMONTE / PE
/ 56950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/09/2018 a 21/10/2018

Certificação Número: 2018092212013249660504

Informação obtida em 04/10/2018, às 09:04:44.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 04/10/2018 09:04
Certidão obtida via Internet FGTS (3430854)         SEI 53900.034340/2015-41 / pg. 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA - ACRC

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.422.190/0001-60

Certidão nº: 159690295/2018

Expedição: 04/10/2018, às 09:05:33

Validade: 01/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA - ACRC

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.422.190/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/“Ϳ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, iŶĐiso I, alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, 
͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.034340/2015-41. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC 
Localidade: São José do Belmonte / PE. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 2892555). 
1.1) Data de postagem: 17/9/2015 (Requerimento 0731110). 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 3 (Requerimento 2892555). 
 
3) Estatuto Social: fls. 1 a 6 (Requerimento 0731110) e fls. 6/7 (Requerimento 2892555). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, “a”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, caput; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 4º, “a”, e 12; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 24 e 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3º; Irregular 
e) Direitos dos associados: art. 4º; 
f) Deveres dos associados: art. 4º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art.      ; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 26; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 29; Irregular 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 13, 14; Irregular 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art.      ; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art.      ; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, caput; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 29. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 7 a 11 (Requerimento 0731110). (20/5/2015 - 20/5/2019). 
Presidente: Ivaldo Guimarães Xavier; 
Vice-Presidente: José Afonso de Carvalho Primo; 
Secretário(a) Geral: José Donato de Moura; 
Tesoureiro(a): Irenilda Rodrigues do Nascimento; 
Diretor(a) de Relações Públicas: José Iran de Oliveira Barros. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 18, 25, 27, 30 e 32 (Requerimento 0731110). 
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6) CNPJ: fl. 17 (Requerimento 0731110). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2673384. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 12 a 16 (Requerimento 0731110). 
Pendente 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3430854. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3430861. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 3º, parágrafo único, alínea “a”, e 7º: está previsto que a admissão do associado está condicionada à 
aprovação por 2/3 dos associados, o que limita o ingresso de novos associados; a Assembleia Geral até pode 
deliberar sobre a admissão do interessado, mas o quórum de aprovação deve ser tal que não se configure 
restrição a novos sócios; 
 
CÓDIGO CIVIL 
(II) não estão previstos os requisitos para a demissão e exclusão dos associados, em desacordo com o art. 54, 
II do Código Civil (CC); 
(III) não estão previstas as condições para a alteração das disposições estatutárias, em desacordo com o art. 
54, inciso VI do CC; 
(IV) não há previsão de como se dará a aprovação das contas da diretoria, em desacordo com o art. 54, inciso 
VII do CC; 
(V) não está expressamente previsto que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim 
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, conforme art. 57 do CC; 
(VI) não constam as competências privativas da Assembleia Geral, em desacordo com o art. 59 do CC; 
(VII) não estão previstos os critérios de eleição dos administradores, em desacordo com o art. 59, parágrafo 
único. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Deve ser encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Consultou-se o sítio do Tribunal Regional Federal (TRF) da 5ª Região e não foi possível emitir a certidão 
negativa para fins eleitorais da Justiça Federal de Pernambuco relativa ao Secretário Geral, José Donato de 
Moura. 
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***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Ivaldo Guimaraes 

Xavier 
06/04/1962 258.293.514-04 

2083554 
(SSP/PE) 

Ursulina Xavier 
Guimaraes / 

Vivaldo Guimaraes 
020845490892 PSB 

 

Vice-
Presidente 

Jose Afonso de 
Carvalho Primo 

25/09/1959 244.347.954-49 
1511047 
(SSP/PE) 

Maria Carvalho 
Barros / Afonso 

Primo de Carvalho 
020826080876 PSDB 

 

Secretário(a) 
Jose Donato de 

Moura 
09/01/1936 081.167.174-72 

367668 
(SSP/PE) 

Joana da Gloria 
Moura / Donato 

Pereira de Moura 
020795950850 PR 

CERTIDÃO PARA FINS 
ELEITORAIS JFPE 

Tesoureiro(a) 
Irenilda Rodrigues do 

Nascimento 
28/08/1966 522.299.044-34 

3785160 
(SSP/PE) 

Ana Maria do 
Nascimento / 

Andrelino 
Rodrigues do 
Nascimento 

020793500825 PT 
 

Diretor(a) de 
Relações 
Públicas 

Jose Iran de Oliveira 
Barros 

29/04/1961 277.911.224-72 
1655900 
(SSP/PE) 

Maria Madalena de 
Oliveira / Luiz 

Gonzaga da Silva 
020826970841 PT 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22318/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034340/2015-41.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC ,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do
Belmonte, estado de Pernambuco, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 3853/2018/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, § Estatuto social

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. Os arts. 3º, parágrafo único,
alínea “a”, e 7º do estatuto estão
em desacordo com o art. 40, inciso
II da Portaria, uma vez que
restringe o ingresso do associado
à aprovação por 2/3 dos
associados. Reitera-se que a
Assembleia Geral até pode
deliberar sobre a admissão do
interessado, mas o quórum de
aprovação deve ser tal que não se
configure restrição ao ingresso de
novos sócios.
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à

Portaria.

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

Art. 54 do CC: Não está(ão)
previsto(s):

- os requisitos para a demissão e
exclusão dos associados;

- as condições para a alteração
das disposições estatutárias; e

- a forma de aprovação das contas
da diretoria.

 

Art. 57 do CC: Não consta
cláusula prevendo que a exclusão
do associado só é admissível
havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que
assegure direito de defesa e de
recurso, nos termos previstos no
estatuto.

 

Art. 59 do CC: Não estão
previstas as competências
privativas da Assembleia Geral, a
saber, destituição dos
administradores e alteração do
estatuto; o quórum para as
deliberações relativas a esses
assuntos; e os critérios de eleição
dos administradores.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.
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Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório
do Conselho
Comunitário.

Deve ser encaminhado relatório
atualizado elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo a
grade de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Consultou-se o sítio do Tribunal Regional Federal (TRF) da 5ª Região e
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não foi possível emitir a certidão negativa para fins eleitorais da Justiça Federal de
Pernambuco relativa ao Secretário Geral, José Donato de Moura.

 

4.            Dessa forma, caso a Entidade opte em manter o(s) diretor(es) deve
encaminhar a(s) respectiva(s) certidão(ões) negativa(s) ou comprovar
adequadamente o cumprimento da pena e extinção da punibilidade, o que
somente poderá ser feito por documento oficial emitido pelo Poder Judiciário.

 

5.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 04/10/2018, às
09:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3431192 e o código CRC 755034BD.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de Renovação (3431179).

Checklist Roteiro RadCom (3431186).

Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 3431192
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39603/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

IVALDO GUIMARÃES XAVIER

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA -
ACRC (CNPJ nº 02.422.190/0001-60)

Praça Pires Ribeiro, nº 32 - Centro

56.950-000 - São José do Belmonte - PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034340/2015-41. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22318/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3431252 e o código CRC 5060F4B4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39603/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034340/2015-41 - Nº SEI: 3431252
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito: São José do Belmonte
Município: São José do Belmonte Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC CNPJ: 02.422.190/0001-60
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO 

Logradouro: PRACA PIRES RIBEIRO, 32 Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02422190000160 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 56950000 Logradouro: PRACA PIRES RIBEIRO, 32 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: PE
Município: São José do Belmonte Distrito: São José do Belmonte SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

15/09/2005 Data Limite Instalação: 15/03/2006

Número do Processo: 531030008351998 Fistel: 50013533606

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

352 PortariaPortaria  MCMC  17/07/2003 23/07/2003
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

49012 ATOATO  SCMSCM  14/01/2005 17/01/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

778 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  14/09/2005 15/09/2005
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

53299 ATOATO  CMPRLCMPRL  03/10/2005 11 04/10/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 56950000 Logradouro: PRAÇA PIRES RIBEIRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: PE

Município: São José do Belmonte Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  7S512606 Longitude: 38W452771 Raio: 32

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 07S514000 Longitude: 38W452800

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 56950000 Logradouro: PRAÇA PIRES RIBEIRO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: PE

Município: São José do Belmonte Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: ATC-01 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 22 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 13





MON. VERTICAL

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)038400XXX0034

Potência: W25

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda.

Modelo: TEC 113TEC 113 

Validade: 11/09/2002

Potência 
Equipamento:

25-1 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 
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EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 000691 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC - CNPJ/CPF
(02.422.190/0001-60) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: SÃO JOSÉ DO BELMONTE/PE Canal: 285
Indicativo: ZYX793

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.034340/2015-41.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.034340/2015-41, de interesse da
Associação Cultural Rádio Comunitária, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do
Belmonte / PE, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (3975874).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 18/03/2019, às 14:00 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3975878 e o código CRC C7A11219.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - (3975874)

Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 3975878
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Processo nº 53900.034340/2015-41. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC 
CNPJ nº 02.422.190/0001-60 
Localidade: São José do Belmonte / PE. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 2892555). 
1.1) Data de postagem: 17/9/2015 (Requerimento 0731110). 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petições 3603069 e 3603070. Pendente 
 
2) Declaração de conformidade: Petições 3603069 e 3603070. 
 
3) Estatuto Social: Petições 3603062 a 3603066 e 3603068. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, “a”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, caput; Irregular 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 4º, “a”, e 12; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 24 e 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3º e 5º; 
e) Direitos dos associados: art. 4º; 
f) Deveres dos associados: art. 4º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 5º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 26; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art. 29; Irregular 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, “e”, 13, 14; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art.      ; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, caput; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 29. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 7 a 11 (Requerimento 0731110). (20/5/2015 - 20/5/2019). Vencendo 
Presidente: Ivaldo Guimarães Xavier; 
Vice-Presidente: José Afonso de Carvalho Primo; 
Secretário(a) Geral: José Donato de Moura; 
Tesoureiro(a): Irenilda Rodrigues do Nascimento; 
Diretor(a) de Relações Públicas: José Iran de Oliveira Barros. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      . 
 
6) CNPJ: fl. 17 (Requerimento 0731110). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão SIGEC 2673384. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 3603080. Pendente 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3430854. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3430861. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 3º, caput: voltou a estar previsto que os associados deverão ser aprovados pela diretoria, dispositivo 
que havia sido excluído na alteração estatutária anexada, às fls. 6/7 (Requerimento 2892555); 
 
CÓDIGO CIVIL 
(II) ainda não estão previstas as condições para a alteração das disposições estatutárias, em desacordo com o 
art. 54, inciso VI do CC; 
(III) ainda não estão previstos os critérios de eleição dos administradores, em desacordo com o art. 59, 
parágrafo único. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O mandato da diretoria vencerá em 20/5/2019. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Deve ser encaminhada a grade de programação da emissora. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Novamente, não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Caixa Econômica (FGTS) e Justiça Trabalhista (CNDT) e 
verificou-se que a Radiodifusora se encontra com a situação regular. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Ivaldo Guimaraes 

Xavier 
06/04/1962 258.293.514-04 

2083554 
(SSP/PE) 

Ursulina Xavier 
Guimaraes / 

Vivaldo Guimaraes 
020845490892 PSB 

 

Vice-
Presidente 

Jose Afonso de 
Carvalho Primo 

25/09/1959 244.347.954-49 
1511047 
(SSP/PE) 

Maria Carvalho 
Barros / Afonso 

Primo de Carvalho 
020826080876 PSDB 

 

Secretário(a) 
Jose Donato de 

Moura 
09/01/1936 081.167.174-72 

367668 
(SSP/PE) 

Joana da Gloria 
Moura / Donato 

Pereira de Moura 
020795950850 PR 

 

Tesoureiro(a) 
Irenilda Rodrigues do 

Nascimento 
28/08/1966 522.299.044-34 

3785160 
(SSP/PE) 

Ana Maria do 
Nascimento / 

Andrelino 
Rodrigues do 
Nascimento 

020793500825 PT 
 

Diretor(a) de 
Relações 
Públicas 

Jose Iran de Oliveira 
Barros 

29/04/1961 277.911.224-72 
1655900 
(SSP/PE) 

Maria Madalena de 
Oliveira / Luiz 

Gonzaga da Silva 
020826970841 PT 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4295/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034340/2015-41.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC ,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do
Belmonte, estado de Pernambuco, apresentou resposta à exigência, em
atendimento à Nota Técnica nº 22318/2018/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40
da Portaria, a saber:

 

a. No art. 3º, caput,
voltou a estar previsto
que os associados
deverão ser aprovados
pela diretoria, dispositivo
que havia sido excluído
na alteração estatutária
anexada, às fls. 6/7
(Requerimento 2892555)
e que contraria o art. 40,
inciso II da Portaria.
Reitera-se que a
admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, publicada do

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria.

aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados. Além disso,
novamente deixou de
estar expressamente
previsto o ingresso
gratuito, como
associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica, em desacordo
com o mesmo
dispositivo.

 

Em razão disso, é
necessário que o estatuto
social seja alterado para
se adequar ao que
determina a Portaria.

 

Observação 1: a
Entidade poderá requerer
do interessado o
preenchimento de
formulário próprio, para
fins de registro cadastral,
desde que isso não
constitua restrição ao
ingresso do associado.

 

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº 6.015,
de 31 de dezembro de
1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

O estatuto social deve
conter a(s) seguinte(s)
disposição(ões)
prevista(s) no Código
Civil:

 

Art. 54 do CC: Ainda
não está(ão) previsto(s):

- as condições para a
alteração das disposições
estatutárias;

 

Art. 59 do CC: Ainda
não estão previstos os
critérios de eleição dos
administradores.
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Diário Oficial da
União (DOU) de

21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC,
publicadas no

DOU,
respectivamente,
em 9/4/2018 e
em 13/4/2018

c/c art. 40
 

Assim, para
prosseguimento, a
Associação deve
regularizar o estatuto
social de forma a
adequá-lo às disposições
do Código Civil.

 

Observação: O estatuto
deve ser encaminhado
consolidado com todas as
alterações e registrado
no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

Visto que o mandato da
diretoria encerrar-se-á
e m 20/5/2019, é
necessário que a
Radiodifusora encaminhe
a nova Ata de eleição tão
logo seja registrada.

 

Observação 1: o
registro deve ser
efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre
que houver eleição da
d i r e t o r i a , deve-se
encaminhar novo
requerimento de
renovação (conforme
Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de
18 anos.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.
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Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Não foi encaminhada a
grade de programação
anexa ao relatório do
Conselho Comunitário.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Novamente, consultou-se
o sítio da Receita Federal
e verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora regularize
a situação e encaminhe a
certidão negativa dos
débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou
manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
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seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 21/03/2019, às 15:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3990828 e o código CRC 0F6283DA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 3990828
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9340/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

IVALDO GUIMARÃES XAVIER

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA -
ACRC (CNPJ nº 02.422.190/0001-60)

Praça Pires Ribeiro, nº 32 - Centro

56.950-000 / São José do Belmonte - PE

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.034340/2015-41.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4295/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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25/03/2019, às 09:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3990908 e o código CRC A444FBE4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9340/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.034340/2015-41 - Nº SEI: 3990908
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Grade de Programação

Rádio Comunitária São José FM  
Associação Cultural Rádio Comunitária

São José do Belmonte PE
CNPJ – 02.422.190/0001-60

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo

05:00 Bem Sertanejo: Músicas regionais ( Forró, Baião, Xote, Caipira e  Sertaneja )

07:00 A Hora do Rei: Roberto Carlos A Hora do Rei: Luiz Gonzaga

08:00 Programa Evangélico da 1a. Igreja Batista Transmissão da Missa Igreja 

Católica – Matriz de São José

09:00 Manhã 104 – Programa variado de músicas, notícias locais e regionais. Achados e 

perdidos. Serviço de utilidade pública.

Apresentado por Sônia Lima

12:00 A Voz do Trabalhador Rural :Apresentado pelo Sindicato dos 

Trabalhadores Rural (Segunda)

Programa Ponto a Ponto: Com entrevistas e notícias regionais.

Apresentado pelo Blogueiro Silva Lima (Terça e Sexta)

Programa do A.A. - Alcoólicos Anônimos (Quarta)

Programa das Pastorais Católicas (Quinta e Sábado)

Programa 

Almoço Musical

13:00 Programa Tarde Inteligente: Notícias, interatividade 

com o ouvinte, o melhor da MPB. Recebe artistas da 

cidade e divulga seus trabalhos.

Apresentado por: Claudiane Alves.

Programa no

Reino da 

Cultura

Com o Poeta 

(Cicero 

Moraes)

Programa 

Prosa Rural

Pagodão da 104

Programa musical

de Sambas

15:00 Programa Túnel do Tempo: Flash Back – Músicas que marcaram sua história.

16:00 Programa Forrozão da Comunitária  – Com o melhor da música regional.

17:30 Programa Violas  Belmontenses – Apresentação dos violeiros: Zé e Francinaldo Oliveira

18:00 A Hora da Ave Maria e o Programa Terço em Família e Músicas religiosas.

19:00 A Hora do Brasil Os Embalos 

de Sábado à 

Noite

Transmissão da 

Missa Igreja 

Matriz São José

20:00 Programa Noite 104 – Programa musical

22:00 Programa O Melhor da MPB

00:00 Encerramento da Programação

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo

Petição  (4097182)         SEI 01250.019335/2019-31 / pg. 12



Scanned by CamScannerPetição  (4097185)         SEI 01250.019335/2019-31 / pg. 13



Scanned by CamScannerPetição  (4097189)         SEI 01250.019335/2019-31 / pg. 14



Scanned by CamScannerPetição  (4097191)         SEI 01250.019335/2019-31 / pg. 15



Scanned by CamScannerPetição  (4097191)         SEI 01250.019335/2019-31 / pg. 16



Scanned by CamScannerPetição  (4097191)         SEI 01250.019335/2019-31 / pg. 17



Petição  (4097194)         SEI 01250.019335/2019-31 / pg. 18



Petição  (4097194)         SEI 01250.019335/2019-31 / pg. 19



Petição  (4097194)         SEI 01250.019335/2019-31 / pg. 20



Scanned by CamScannerPetição  (4097198)         SEI 01250.019335/2019-31 / pg. 21



Scanned by CamScannerPetição  (4097198)         SEI 01250.019335/2019-31 / pg. 22



Scanned by CamScannerPetição  (4097198)         SEI 01250.019335/2019-31 / pg. 23



Associação Cultural Rádio Comunitária – A.C.R.C

Praça Pires Ribeiro, 32 – Centro

56.950-000 – São José do Belmonte PE

CNPJ – 02.422.190/0001-60

Ofício n. 05/2019 
São José do Belmonte PE, 20 de maio de 2019.

À 
Sra.
Vilma de Fátima Alvarenga Fanis
Coordenadora-Geral de Rádio Comunitária
Esplanada dos Ministérios – Bloco R, 3º Andar
70.044-900 – Brasília -DF

Assunto: Comunicação de alteração de direção – Processo: 539900.0343340/2015-41

Encaminhamos  em  anexos,  cópia  registrada  da  ata  de  renovação  da  direção  da  Associação  Cultural  Rádio
Comunitária de São José do Belmonte PE,  bem como o anexo 5, assinado pelos dirigentes e cópia de documentos
exigidos para esse fim. 

Sem mais para o momento, atenciosamente,

Cicero Moraes de Barros Carvalho
Presidente da Associação
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CHECKLIST

 

Processo nº 53900.034340/2015-41.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC.

CNPJ nº 02.422.190/0001-60.

Localidade: São José do Belmonte / PE.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU X  

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

Presidente

CICERO
MORAES

BARROS DE
CARVALHO

038.597.494-
98

 X  X  X  X

Vice-Presidente
JOSÉ IRAN

DE OLIVEIRA
BARROS

277.911.224-
72  X  X  X  X

Tesoureiro(a)

IRENILDA
RODRIGUES

DO
NASCIMENTO

522.299.044-
34

 X  X  X  X

Secretário(a) Geral
JOSÉ

DONATO DE
MOURA

081.167.174-
72  X  X  X  X

Diretor de Relações Públicas

JOSÉ
AFONSO DE
CARVALHO

PRIMO

244.347.954-
49

 X  X  X  X

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:
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CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente CICERO MORAES BARROS DE
CARVALHO

 x  x

Vice-Presidente JOSÉ IRAN DE OLIVEIRA
BARROS

 x  x

Tesoureiro(a) IRENILDA RODRIGUES DO
NASCIMENTO

 x  x

Secretário(a) Geral JOSÉ DONATO DE MOURA  x  x
Diretor de Relações

Públicas
JOSÉ AFONSO DE CARVALHO

PRIMO
 x  x

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 25/09/2019, às 14:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669500 e o código CRC DDC008F1.

Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 4669500
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.422.190/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

05/03/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA - ACRC

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

PC PIRES RIBEIRO
NÚMERO

32
COMPLEMENTO

CEP

56.950-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO JOSE DO BELMONTE
UF

PE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

12/09/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/10/2019 às 09:56:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 01/10/2019 09:56
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA - ACRC

CNPJ: 02.422.190/0001-60

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência
de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:56:34 do dia 01/10/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 31/10/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 1 01/10/2019 09:57
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Certificado de Regularidade do FGTS -

CRF

Inscrição: 02.422.190/0001-60

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA AC

Endereço: PRACA PIRES RIBEIRO 32 / CENTRO / SAO JOSE DO BELMONTE / PE / 56950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio
de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer  débitos  referentes  a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/09/2019 a 22/10/2019

Certificação Número: 2019092301240843601443

Informação obtida em 01/10/2019 09:57:22

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta  condicionada  a  verificação  de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 01/10/2019 09:57
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA - ACRC
CNPJ: 02.422.190/0001-60

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não  constam  pendências  relativas  aos  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante
bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou
objeto de decisão judicial  que determina sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br>  ou  <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:57:41 do dia 01/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/03/2020.
Código de controle da certidão: B2AB.E408.FE13.FD75
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...

1 of 1 01/10/2019 09:57
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA - ACRC

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.422.190/0001-60

Certidão nº: 185212226/2019

Expedição: 01/10/2019, às 09:57:48

Validade: 28/03/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA - ACRC

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.422.190/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.034340/2015-41. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC 
CNPJ nº 02.422.190/0001-60 
Localidade: São José do Belmonte / PE. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 2892555). 
1.1) Data de postagem: 17/9/2015 (Requerimento 0731110). 
1.2) Tempestividade: (X) Sim - art. 6º-B, § 6º da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 4216576. 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 4216576. 
 
3) Estatuto Social: Petições 4097167, 4097169, 4097171, 4097173, 4097175, 4097176 e 4097179. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, “a”; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 4º, “a”, e 12; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 13 (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 24 e 25. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 3º e 5º; 
e) Direitos dos associados: art. 4º; 
f) Deveres dos associados: art. 4º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 5º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 26; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 29 e 33; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, “e”, 13, 14; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: arts. 30 a 32; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, caput; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 29. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 4216568. (20/5/2019 - 20/5/2023) 
Presidente: Cicero Moraes Barros de Carvalho; 
Vice-Presidente: José Iran de Oliveira Barros; 
Secretário(a) Geral: José Donato de Moura; 
Tesoureiro(a): Irenilda Rodrigues do Nascimento; 
Diretor(a) de Relações Públicas: José Afonso de Carvalho Primo. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: Petição 4216570 a 4216573 e 4216575. 
 
6) CNPJ: CNPJ 4688151. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidão Anatel 4688162. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 3603080 e 4097182. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 4688173. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN 4688179. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CNDT 4688183. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Com exceção do Presidente, Cicero Moraes Barros de Carvalho, todos os demais dirigentes exercem o 
segundo mandato consecutivo. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- De acordo com o Checklist SEARC 4669500, foram realizadas pesquisas no(s) sítio(s) da Anatel (CNDA), 
Receita Federal (CNPJ e RFB/DAU), Caixa Econômica (CRF) e Justiça Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a 
Radiodifusora se encontra com a situação regular. Além disso, foram realizadas pesquisas de vínculo e nos 
sítios do Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) 
do domicílio dos dirigentes e igualmente não foi verificada irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborada pesquisa acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que 
resultaram em sanção à Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF FILIAÇÃO TÍTULO OBS 

Presidente 
Cicero Moraes Barros de 

Carvalho 
08/02/1982 038.597.494-98 

Luzia dos Santos Barros de Carvalho 
/ Helio Cicero Moraes de Carvalho 

51259710809  

Vice-
Presidente 

Jose Iran de Oliveira Barros 29/04/1961 277.911.224-72 
Maria Madalena de Oliveira / Luiz 

Gonzaga da Silva 
020826970841  

Secretário(a) Jose Donato de Moura 09/01/1936 081.167.174-72 
Joana da Gloria Moura / Donato 

Pereira de Moura 
020795950850 

 

Tesoureiro(a) 
Irenilda Rodrigues do 

Nascimento 
28/08/1966 522.299.044-34 

Ana Maria do Nascimento / 
Andrelino Rodrigues do Nascimento 

020793500825 
 

Diretor(a) de 
Relações 
Públicas 

Jose Afonso de Carvalho 
Primo 

25/09/1959 244.347.954-49 
Maria Carvalho Barros / Afonso 

Primo de Carvalho 
020826080876 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.034340/2015-41.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC.

Assunto: Pesquisa aos Processos de Apuração de Infração.

 

1.         Informo que, da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração e ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se
que consta(m) o(s) seguinte(s) PAI(s):

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado Sanção
Aplicada

Data da
Infração

Trânsito em
Julgado da

Decisão
Condenatória

Ativo
 53900.052645/2015-

35

 Art. 40, inciso XXIX do
Decreto nº 2.615, de
3 de junho de 1998

- 17/11/2015 -

 

2.         Portanto, uma vez que não fora aplicada a pena de revogação da
autorização, não há óbice para prosseguimento do processo de renovação da
outorga.

 

3.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 01/10/2019, às
10:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688328 e o código CRC 2CC5FCE6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 4688328

Despacho SEARC 4688328         SEI 53900.034340/2015-41 / pg. 10



Decreto Legislativo nº 778/2005 (4688345)         SEI 53900.034340/2015-41 / pg. 11



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 1/7

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4688352)         SEI 53900.034340/2015-41 / pg. 12



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 2/7

 
"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18291/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.034340/2015-41.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO
COMUNITÁRIA - ACRC, na localidade de São José do Belmonte, estado de
Pernambuco, por meio da Portaria nº 352, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 23/7/2003 (2673383), e Decreto Legislativo nº 778, publicado no DOU de
15/9/2005 (4688345).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 15/9/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 17/9/2015, à fl. 1 (Requerimento 2892555),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018. O pleito da Requerente é
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Cicero Moraes Barros de Carvalho;
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Vice-Presidente: José Iran de Oliveira Barros;

Secretário(a) Geral: José Donato de Moura;

Tesoureiro(a): Irenilda Rodrigues do Nascimento;

Diretor(a) de Relações Públicas: José Afonso de Carvalho
Primo.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1
(Requerimento

2892555) /
novo

requerimento
assinado por

todos os
dirigentes:

Petição
4216576

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petições
4097167,
4097169,
4097171,
4097173,
4097175,
4097176 e
4097179

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petição
4216568

3.1 Mandato da diretoria em exercício
20/5/2019 -
20/5/2023

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

Petição
4216570 a
4216573 e
4216575

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

Petições
3603080 e
4097182

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
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interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da estação.

Petição
4216576

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

CNPJ 4688151

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão
Anatel

4688162

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
4688173

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

Certidão PGFN
4688179

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT
4688183

12 Relatório de apuração de infrações.
Despacho

SEARC
4688328

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4688352).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.034340/2015-41,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC,
inscrita no CNPJ nº 02.422.190/0001-60, explore pelo prazo de dez anos a partir de
15 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São José do Belmonte, estado de Pernambuco, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 18291/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000835/1998 e nº 53900.034340/2015-41, resolve:
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Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro
de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC,
inscrita no CNPJ nº 02.422.190/0001-60, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do
Belmonte, estado de Pernambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 01/10/2019, às
10:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às
13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 06/10/2019, às 09:31 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 07/10/2019, às 17:47 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4688361 e o código CRC 8CF3881A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 4688361
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 5308/2019/SEI-MCTIC
de 8 de outubro de 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53103.000835/1998 e nº 53900.034340/2015-41, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro
de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC,
inscrita no CNPJ nº 02.422.190/0001-60, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do
Belmonte, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
15/10/2019, às 12:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4717616 e o código CRC 7577756B.

Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 4717616
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.034340/2015-41
Referência: Nota Técnica 18291 (4688361)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA - ACRC
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de
2015, a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC,
inscrita no CNPJ nº 02.422.190/0001-60, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do
Belmonte, estado de Pernambuco.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 11/10/2019, às 11:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4718328 e o código CRC C27CC6B6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 4718328
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 21/10/2019 17:32:50
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5558513
Data prevista de publicação: 22/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12123242 ATO PORTARIA Nº 5236 MIN NCRED.rtf
33b230d61faa54e2
4587b4f3a6cf1b1f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123243 ATO PORTARIA Nº 5309 MIN NCRED.rtf
2f311752124ba4ab
f9afac103285b545

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123244 ATO PORTARIA Nº 5310 MIN NCRED.rtf
757aff226923428d
54d71e221da98336

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123245 ATO PORTARIA Nº 5311 MIN NCRED.rtf
48f31953c788c13c
93913431d37e2bab

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123246 ATO PORTARIA Nº 5314 MIN NCRED.rtf
2e3f05f603d535e6
27e717c907ee5fbf

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123247 ATO PORTARIA Nº 5315 MIN NCRED.rtf
0d88f60d9bfe27a4
1ed491d2143a9f9f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123248 ATO PORTARIA Nº 5316 MIN NCRED.rtf
1f52c4a92f1f51ba
5ba0f1bfa53ca087

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123249 ATO PORTARIA Nº 5317 MIN NCRED.rtf
04eab0eea4277c85
3b7c3a64ac236722

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123250 ATO PORTARIA Nº 5467 MIN NCRED.rtf
6eea4022c88f5d12
e9c2ce0403efac4c

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123251 ATO PORTARIA Nº 5238 MIN NCRED.rtf
224aa97424192147
5fe64c0982935845

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123252 ATO PORTARIA Nº 5239 MIN NCRED.rtf
f25345aac36a1056
2f91ac3b588fe0d6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12123253 ATO PORTARIA Nº 5240 MIN NCRED.rtf
acec651f9295ef5c
9d3531be1ecc8681

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123254 ATO PORTARIA Nº 5241 MIN NCRED.rtf
30a7f48e049bc613
ad37b2fc88c8d947

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123255 ATO PORTARIA Nº 5243 MIN NCRED.rtf
afea9b33d561a9e9
388972632b3f714b

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123256 ATO PORTARIA Nº 5306 MIN NCRED.rtf
74d5da0b847872a7
5d0d5301dc79e941

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12123257 ATO PORTARIA Nº 5307 MIN NCRED.rtf
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6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12123258 ATO PORTARIA Nº 5308 MIN NCRED.rtf
42c0808a548a8c8a
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7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 114,00 R$ 3.766,56

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5558513

2 of 2 21/10/2019 17:33
Comprovante IN_NCRED_PRT_5308_21/10/2019 (4765987)         SEI 53900.034340/2015-41 / pg. 29



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019102200007

7

Nº 205, terça-feira, 22 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.238-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001474/1998 e nº 53900.039639/2015-92, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Pratense Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº
01.833.786/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Prata, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.239-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000293/2000 e nº 01250.001651/2016-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017, a
autorização outorgada à Radio Comunitária A Voz da Liberdade, inscrita no CNPJ nº
03.256.169/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaboatão dos Guararapes, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.240-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53840.000428/1998 e nº 53900.049393/2015-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Nossa Senhora da Conceição, inscrita no
CNPJ nº 32.712.044/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Canindé de São Francisco, estado de Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.241-SEI, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000736/1998 e nº 53900.049998/2015-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação e Movimento Comunitário Rádio Sertão FM, inscrita no
CNPJ nº 02.695.019/0001-25, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ibimirim, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.243-SEI, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000063/2000 e nº 53900.050467/2016-99, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de agosto de 2017, a
autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária RCS, inscrita no CNPJ nº
03.589.533/0001-49, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Jorge d'Oeste, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.306-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53650.002714/1998 e nº 53900.046486/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de maio de 2016,
a autorização outorgada à Liga de Proteção à Maternidade e à Infância de Cariré,
inscrita no CNPJ nº 07.598.436/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cariré, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.307-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000909/1999 e nº 01250.010582/2016-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária Majestade - FM,
inscrita no CNPJ nº 03.051.994/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Sorocaba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.308-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53103.000835/1998 e nº 53900.034340/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de setembro de 2015,
a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC, inscrita no CNPJ
nº 02.422.190/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Belmonte, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.309-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001111/1998 e nº 53900.043844/2015-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 11 novembro de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo
do Rio Abaixo, inscrita no CNPJ nº 01.644.631/0001-06, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Gonçalo do Rio
Abaixo, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.310-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002947/1998 e nº 53900.050620/2015-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Central de
Cajati, inscrita no CNPJ nº 02.585.833/0001-97, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cajati, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.311-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53610.000002/1999 e nº 53900.050258/2016-45, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de julho de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária União, inscrita no CNPJ nº
02.929.856/0001-71, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de União dos Palmares, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.314-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.001890/1998 e nº 53000.055758/2011-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Vale do
Redentor, inscrita no CNPJ nº 01.831.336/0001-69, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José do Rio
Pardo, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.315-SEI, DE 8 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.004012/2001 e nº 53900.050612/2015-51, resolve:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.034340/2015-41.

Entidade: Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5308, de 08/10/2019, publicada no Diário
Oficial da União de 22/10/2019, renovou-se a outorga da Associação Cultural
Rádio Comunitária - ACRC para o serviço de radiodifusão comunitária na
localidade de São José do Belmonte, estado de Pernambuco. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.034340/2015-41, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária substituto, em
04/11/2019, às 13:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4780097 e o código CRC 44578254.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 4780097
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EM nº 01363/2019 MCTIC
 

Brasília, 20 de Novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.034340/2015-41,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Rádio Comunitária - ACRC, inscrita no CNPJ nº 02.422.190/0001-60, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 15 de setembro de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
na localidade de São José do Belmonte, estado de Pernambuco, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 18291/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC  nº  5308,  de  08  de  outubro  de  2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 22/10/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45718/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034340/2015-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908526 e o código CRC 51336529.

Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 4908526
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45718/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.034340/2015-41.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908526 e o código CRC 51336529.

Referência: Processo nº 53900.034340/2015-41 SEI nº 4908526
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